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EDITAL DO PREGÃO ELETRÕNICO NQ 026/2021 

A Prefeitura Municipal de Itinga do -Maranhão-- MÁ, através de seu Prego&ro, tonia púbiico COra o 
onheumento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei r 10520/2002 e subsidiariammte as 

d 

	

	u€s da Lei n° 8.66611993 e suas alterações postenores do Decreto n2  10024 de 20 de setmbrL de 20191  

iLi3meflta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
.'rviços comuns,; e Decreto n 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preço. 

nn rt.. 15 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei Complementar n. 123/2006 e de outras norma 
ipiiç.ave.i.s ao objeto deste certame, licitação na modalidade Prego Eletrônico medíanteas condições estah Icei d 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

ORGÃO: Prefeitura Municipal de itinga do Maranhao — MÁ, 
DATA: 08 de Julho de 2021 

HORÁlQ; U:OØH (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitardigitaI.combr 

.1. 	OBJETO DA LICITAÇÃO 

	

1. 	... 	ie Preços pEvental e FUfflri Cu 	ia ntraç.;- npres pr Fo &C!! 	 e 
! Jente Esçrurio 

Li. 

	

	Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Pataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como validas as '-o E-dital 
orrdo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta 

!. 	RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

O nos, termos do §2, do art. 79 do Decreto n2 7,892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 

de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ng 8.666, de..21 de junho de 1993, somente será indicada 

a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil, 

3. 	CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

	

31. 	Poderão participar deste Prego Eletrônico as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente 

credenciadas no sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site www.licitardigital.com.br. 
3.-.. 1. 

	

	Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eietrôníco 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se, á respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 
2 

	

	O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
trüi-içao por ele cfetuiUi diretarnerne. ou por seu represe rirarite, não c1ndo ao ptc'vetJoi Uu 

sístéma ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indeVido da senha, ainda que por terceiros 

31.3 

	

	Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 

todos os itens/grupos cujo valor total seja de até, RS 80.00000 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e M1ÇRGr- 

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 	
. 
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COMISSÃO PEnMA4ENT C D 	E 	tAÇC 

3.1.4. 	O lidtante que deixar de assinalar o campo da "Declaraço de ME/EPP" na.irilíti 

do tratamento favorecido previsto ria Lei Complementar n,9 123, de II6 	srno qie 
mirroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.2. 

	

	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porto, para as 

ociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor L.mi1i, 
o produtor rural pessoa física o para o mcroemprecndedor individual ME[, nostímites previstos da L 
Complementar r 123, de 2006. 

3. 	icarn mpedidos de participar desta licitação: 
1.4-1 	Empresas que na atenderem às condições deste edital; 
3.3.?. 	Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credorcs; 

a) 

	

	Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, podera 

participar desde que apresente a plano de recuperação homologado em juizo. 
3.3.3. 

	

	Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações, e/ou 
contratar por órgão da administração publica,,direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou rio 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da,punição. igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas indôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA; 

3.3.4. 

	

	Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de ltiriga do Maranhão - 
MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

.,3.5. 	Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar  no Pais. 
3.36. 

	

	Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as 

mesmas; 
3.3.7. 	Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstõs nos arts. 2, inciso IX com 54, 1, "a" e li, 'a, da Constituição Federal. 

3.3.. 

	

	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nQ 

746/20144CU-Plenário); 

14. 	A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 

a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N' 

S$66/93, 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

41. 	Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado 

quantidade, preçõ e marca, conforme ocaso, ate a data e o horário estabelecidas para abertura da 

sessão pública, quando, então, encer+-e-ã  automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 	A iicilimte deverá consignar, na forma expressa na sistema eletrônico, o valor de sua proposta, ja 
onsíderados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto, 
4.3. 

	

	Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real—R$), possuindo apenas duas 

casadcimais após a virgula. 
4.4. 

	

	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
1.5. 

	

	A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Editai, 
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A iícltjrte devora declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena do inabilitação, . 7 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dczes:es a:-:O ,  

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requísitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste EdItal. 

s Micoempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
3 tue haja aliima restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n9  

	

77 	2006. 	 7 

	

7 	<,,à estabelecida, nessa etapa do certame, ordem d.e classificação entre as propostas apresentadas. 
.omente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após ø encerramento do envio de 
lances. 

4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema in1porti 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

f.1L2, Ate a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituíra proposta anteriormente 
encaminhada. 	 7 

Cii.....O Pregoeiro deverá suspendera sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas. irá perdurar por mais de um dia. 

a) 

	

	Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data prevista para o início da oferta de lances, 

4.12. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro 
de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Os pieças serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital. 
Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fito 

. 	 7 . pe rveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
4 

	

	.. JIISidrr-S&á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
iemrieração pele entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas seja 

qua for o seu título ou natureza, tais comõfretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 

transporte, lócomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legsIçáo em vigor. 

devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações dõ objeto licitado. 
A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 
nele estabelecidas. 

5 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

.1. 	A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, datn 
o mi hira indicad3s roprearnbuIo deste Edital. 

S.2. 	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro o as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

! 3 

	

	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de. Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ÔnUS decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
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. 4. 	Os rcitantes deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por 

minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo r.mcro da s.t.. 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

1. 

	

	t obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas apõs a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos atravrs de Chat 
e qumdo possrvel também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

	

:..:, 	Abetta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não e admit;ndo 
ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances  

na fase própria do certame, 

6, 	DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

	

6. IL 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. 	Também será desclassificada a proposta preenchida eque identifique o licitante. 
6.12. 

	

	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

61.3. 

	

	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido Contrário, 
evado a efeito na fase de aceitação. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de ances. 

	

J. 	O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do oreço 

icialrnente orçado pela Administração na etapa anterior a formulação de lances (Mórdao TCU i,£,  

934/2007- 1.9 Câmara). 

' 	DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

7,1. 	Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos. 
exclusivamente por meio cio sistema eletrônico, sendo imediatamente Informadas do horário e valor 

consignados no registrõ de cada lance. 
1. i. 1. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

1.2. 	A licitante somente poderá oferecer  lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por t:l,: 

ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital sobre lances 

de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimosde diferença. 
2 1. 

	

	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está 
estabelecido no preâmbulo deste edital. 

	

7.3. 	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serãO informadas, em tempo real do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilg a identificação da ofertante. 

	

7.'l. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

	

/S. 	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6,Durante a fase de lances o Pregoeiro poderá exclurr, justifIcadamente lance cujo valor seja 
iriiftamonte inexquivl. 

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrónico 

oerrnanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

reairzarjos. 
No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 1.0 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expresca  
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js participantes no sitio eletrônico indicado no pteámbulo deste edital. respeitado o in 
de.  24 (vinte e quatro) horas. 

* 

 

  

Processoj? 

As 	lCo 

No preambula deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser 
79.1. 	Modo de Disputa Aberto: 

No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances púbiins é de forma sucesshi ccm 
prorrogações, 

h} 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de. 10 (dez) minutos e apôs isso, s 
prorrogada automaticamente pelo, sistema quando houver lance ofertado nos tiftimos 2 
(cois) minutos do periodo de duração da sessão pública. 

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a item anterior, será de  (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

ci) Na havendo novos lances ria forma estabelecida. nos itens anteriores, a sessão publica 
encerrar-se-á automaticamente. 

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poõerá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio justificadamente, admitir o remicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7SL2. 	Moda de Disputa Aberto e Fechado: 
a) 	No modo de disputa 'aberto e fechado", é quando os licitantes apresentaram lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado. 
h) 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será-
automaticamente 

erá

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
e)Encerrado o prazo previsto no item anterior,.o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificaço, até o máximo de três, oferecer 
UM lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até ô encerramento 

deste prazo. 

(i) 	Após o término dos prazos estabelecidos rios itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de..valores. 
Não havendo lance final e fechado clasSiflcado na forma estabelecida rios itens anteriore., 

haverá o reinício ria etapa techada, para qce os demais licitantes, ate o maxirno de três,  

na ordem de ciassificaçâo, possam ofertar.urt:lance final e fechado etri até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
e) 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o relnício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
e4ências de habilitação,  

3. 	DO BENEFÍCIO Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8».. 	Após a fase de (antes, se a proposta mais bem classificada no tiver sido apresentada. por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE sediada na ÂMBITO REGIONAL, e houver proposta 
de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE sediada localmente, que seja igual ou ate 1Q,. 

cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDA DE de cono da 

59 , 
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MICRO:MPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE sediada localmente, com a declarçao QL unceLj 
rio item, 

	

3.2. 	Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até % (cmco por cento) superior à proposta mais bem 
clficada, procederse•á da seguinte forma: 

	

8.2i. 	A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE.rnais bem classificada podera, no prazo de 

5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar um 

Última oferta, obrigatoriamente inferior à prÕpota do primeiro colocado, situação em que, 
atendidas as exgéncias habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, SCd 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Eletrônico; 

a) 	Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, canform art. 

44, da Lei Complementar n2 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico e ro 
Portal da Transparência do PocI€' Judiciário, no endereço eIetrõnco 

., se  sornatóriode ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamene.o 
máximo pêrmitido, conforme art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondiçào anterior, o sistema, de forma automátic3, convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem dassificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

	

8 11. 	No caso de equNalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESASou EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTF que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fara um sorteio *ltwri'.o 

definindo e convoca ndoautomaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

	

'..E. 	A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei Complementar n. 9 123/2006; 

l'i hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório proegue 

com as demais licitantes. 

DA NEGOCIAÇÃO 

	

.i. 	O Pregoeiro podera encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

ma is vantajoso, observdo o critério ae julgamento e a valor estimado para a contratação. 

	

1. 	A negociação será realizada por meio da sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

(ti. tiA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços. em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 

	

10.1.1 	O prazo e~tabeieCído poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicítaçU justificado do Leitn, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.1.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

a) 

	

	Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encamirhados à 

Comissão Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do psei'tte 

Ed ita l .  / 	-..-- 

? 	 - 

V. 
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10.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docurnertação indicada nesta 
será desclassificada e 5ujeitaNseá às sanções previ stas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro exminará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade co preço ort.jcío 

com o valor estimado e à compatIbilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 
.1. 	O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes a') quadro de pessoal da Píeit!jl 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estrarh.s a ele, para orientar sua decisão, 
a) 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públc para a real.zaçào de diligênci, 

corri vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante avisa prévio no sistema com antecedència, e a ocorréncia será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar ciocumento digital complementar, por meço de 

furcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação d 
proposta. 

10.31. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outra meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
pre,t.i:o cio seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de no aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

iu..3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de rernuneri,ão. 

.1.0.4 	Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
mariifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valore unitários estimados. 

7. 
 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do abjeto deste Pregão Eletrônico. 
10.43. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência,.à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprovei m) que 

o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâa) inexequível(eis). 
10. S. Será desciassfícada a proposta que ruão corrigir ou não justificar eventuais falhas apontaias pelo 

Pregoeiro. 

ii. DAHABIUTAÇÃO 

1. 	Cõrno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprímento das condições de 

partictpação, especialmente quanto â existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.L1 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:f/cerridoes 
• ipf.apps.tcugov.br/)  

1.2. A mnçulta ios. radastrosserá realizado em nome da enprea licitante e tombtm de eu sódo 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual Seja sócio majoritário,  

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeclítivis  

Indiretas o gestor diligenciara para verificar se houve fraudo por parte das enpreas 
apontadas no Relatório de Ocorrências, lmpedutuvas Indiretas 	

/ 
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b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de ornecimentc 
similares, dentre outras. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.3. Constatada a existència de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, par falta de conaiç:ào 

de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pio sistema, da eventual 3correnda do ?mptc 
iicto, previsto nos arts. 44 e45 da Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1 1... Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
coof,rrnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminh - 
los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitas mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

113.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital- 

111,41, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11. S, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, cornprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentaçiu: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
carga da Junta Comercial da respectiva sede: 

b) Em se tratando de mícroempreeridedor individual 	MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - tIMEI, cuja aceitação fitará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio w~ porta ldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
cl) 

	

	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Ptblico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
C) 

	

	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) 

	

	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Psna Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei u 

5.764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pranaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4, §2Q  do Decreto o. 7.775, de 2012. 
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h) No caso de produtor rural: matrícula no Cad4stro Especifico do !NSS -- • , 	omprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lntruço Normativa RFB n. 
971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de empresa ou sock-'dide estrangeira em funcionamento no 	decreto de 
autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislaçào'specfica: ato de registro oivautorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as aterações ou da 
onsoldação respectiva. 

L.3 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Mídica (CNPJ), através do Comprovante 

delnscricãoede Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou 
no Cadastro de Pessoas físicas, conforme o caso; 

bj 

	

	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao 
Cadastro Estadual do domicilÍo ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema 

integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços 

(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, 

ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 
de serviçõ. 

C) 

	

	 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta 0 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) 

	

	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante. 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certido 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

i. 

	

	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

V) 

	

	 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativo ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 
Negatva ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secre ana da Fazenda Municipal; 
Caso o licitante seja cosiderado isento das tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

enda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivdIcrite,.n OÍmd d 

lei. 

O 

	

	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova dE regularidade com a justica trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justig..a do 

Trabalho (conforme Art. 3' da Lei NQ 12.44012011); 	 - 
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11.5,4. Quando se tratar da subcantrataçãci prevista no art, 48, II, da Lei Cornpk!rnen11r 	i23. e 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de rogularc e fiscal e 

traaIhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista algúma restrição, aplicando-se o praio de 

gularização. 

• .. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.483, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo qic' 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1 b. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentçio co 
seguintes documentos: 

a) 	Certidão negativa de. falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 68 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certídâo,-

1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudiciat, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 53, da lei n.9  itiOl, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) 	Balanço patrimonial e demonstrações,contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação cia 

proposta. 
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumpri a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimontat 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

Ë admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto sociai 
(Acórdão TCU n9  484-12-2007 - Plenário). 

iii. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da ijltirna 

auditoria contábil-fínanceira, conforme dispõe o artigo 112 da lei 11'? 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de quetai auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador,. 
iv. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n?  1774, 

de 22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins 

fiscais e prevídenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 

abertura e encerramento do livra diário, em ver-são digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 22  da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entdade credeociada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP- Brasil. 

c) 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LO), que dever ão apresentar resu'tado igual ou 

superior a 1 (um), 
Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar,  

coma Administração, solicitamos que  empesa apresente memória de cálculo, devidamente 
assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Region,L,... 

de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 	 /.' 
'1 
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Indce de Liquidez Geral (k 1,00): 
iltío Circulante + f?ealizável o Longa Prazo 

Pc.çiro Cirçlantc + Pu.ssít'o Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente 	1,00): 
;ti;o Circulante 

Pas'>ir'o Circulo nte 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
- 	 Ati'' Total 

00 C;ÏL&1U?1c' 4 iassj.:o Não Cici,te 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico fÍnancera 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os 
riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresertação da 
proposta através de índices oficiais. 

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que sera comprovada, através da apresentação dos seguintes 
documentos; 

a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto 
desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza 
e/ou similares ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no minimo: descrição, unidade de medida í' 

quantitativo(s) fornecido(s). 
O(s) atestado(s) ou declaraçãa(ôes) que não possuirem relação do(s) produto( ou 
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) serã(ão) declarado(s) inválido(s); 

iii. 

	

	Somente poderio ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrata ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

b) O(s) atestado(s) ou declaração(ôes) deverà(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para 
que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato comas atestadores. 

Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) 

subscreve(em). 
C.1 

	

	É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informaçes apresentada(s) 
no(s) atesta do(s)/declaração(ôes), consoante autorizado §32  do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEÉOR INDIVIDUAL, que pretenda auferir o 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar ri. 123, de 2006, estará 

dispensado: 
da prova de inscrição nos cadastros de contriburites estadual e municipal; e 
da apresentação do balanço patrimonial e. das demonstrações contábeis do último exercici._.. 
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A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não irnpe 	ue i lu': 
qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, urna vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

.3) 

	

	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de 
habilitação. 

11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microernprsa eu 

empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
iegularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 cinco) dias úteis. 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

a) 

	

	O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração púnica, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
.1.5.1 i A náo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara i 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
a) 

	

	Se na ordem de classificação, seguir-se outra miçroempresa,  empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando na "chat" a nova data e horário para a continuidade cia mesma 
11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuai ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

1.1.S.15. O licitante provisoriarnente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando a 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sih pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

a) 

	

	No havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a inabilitação recaíra 
sobre o(s) itcm(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 
11,5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edítal, o licitante será declarado 

vencedor. 

	

12. 	DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

DA VISITA TÉCNICA 

1. 	Para a presente contratação não será obrigatória a reaIiação de visita técnica por parte da licitante 

vencedora. 

	

14. 	DOS RECURSOS 
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J. 	Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qudqt;e 
poderá, de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) preh 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

	

1,1 2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, íundamentadamente. 
.11. 1, Nesse momento o Pregoe.ro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições 

de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, a.eitando-a ou, motivadamerte, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 

11.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará;.:; dccdénda 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

14,2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso. em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo. 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 
do término do prazo da recorrente. 

	

43. 	Para efeito do disposto no §52  do artigo 109 da Lei ng 8.666/1993, fica a vista das autos do processo 
admiriistrative,  em epígrafe, franqueada aos interessados. 
As 'intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

O acolhimento do recurso implicará a kvalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 

1.. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 	•.: 

i5.1...sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e, os que dele dependam. 
15.1.2. quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ap não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, rios termos do art. 43, §19  da LC n2 123/2006. Nessas hioóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11 
IS 1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

.4. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatário. 

16 	DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houve r recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

1(.2.A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 

preambulo do presente edital. 
1. 	O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. 	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

17... 	N. liaverá eiaârc1 de,grai,tia de 	ciç.o par-ao presente contratação. 

i. 	t)O REGISTRO DEPREÇOS 

O árgão gerericiador pela presente contratação é aquele informado no pre&mbulo do presente edital e 

É,  responsável pela condução do conJinto de procedimentos para registro de preços e gerencrarnento 

da At de Registro de Preços dele decorrente. 
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!.2, São órgàos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 	 dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

$ 3. Os orgàos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar. o Órgão Gerericiador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão, 

1.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços no poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e orgàos partídpantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização da órgão gerenciador, o órgão não participante devera eEetivar a aquisição o 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dévigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

7 

	

	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estaoelecidas opar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, 

3.8.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (crico) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
18..S..1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado urna única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) lkítante(s) verredor(), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 
:....,.Z 

	

	A assinatura deverá ser feita, preferenialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitdnte na sede da Prefeitura Municipal. 
Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderáencaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-maiL, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

b) 

 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagen da Ata 

de Registro de preço. 
Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disporilbilizada pela ICPBrasil, nos termos da M.dida Provisória n° 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em retaço aos signatar os 

182.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e conciiçes estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do. parágrafo único do art. 13 do Decreto nQ 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  

8.65, de 21 de junho de 1993;. 
A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas- 
erãõ formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

tens constantes no Termo de Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as.respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
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serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do r:crl.me, 
excluido o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender ao 
requisitos previstos no art. 39  da Lei n 8.666, de 1993. 

ii. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, canfolrn' 
dvposto no artigo 14 Decreto nQ  7.892, de 23 de jar;eiro de 2013 Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8,666, de 21 de junho de 1993;. 

stência de preços registrados no obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
rtação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor regstrado em 

gualdad de condições 

t.,13. No ato da assinatura da ata de registro de preços sera exigida a comprovaçào da manutençãod's 

condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados c -1.iie 

aceitarem fornecer pelo preço do primeira, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostas. 

18,14, O prazo de validade iniprorrogvel.da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluido o dia do começo e incluído o do vencimento. 

18:15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 'id" do inciso li do art. 65 da 
Lei ng 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de RegMro de Preços previsto no art. 15 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o 

 
órgão gerenriador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso,assumido, sem aplicação de penalidade. 

18. L5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 
18,17. Quando apreço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes cio pedido cio 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

13.17,2. Convocaras demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, a órgão gerenc.iador devera 
proceder a revogação da Ata de Registra de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

181.9.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2, No retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.193, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles praticado 

no mercado; ou 
2.19.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou iv do caput do art. 87 da Lei n.12  8.666, de 1993, OU no art. 

79  da Lei n.9  10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenclador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 	 -..---. 

13.21. íJ cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 	. 

.. 	'ira 	d'41 
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fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente .. -; 	ados 
justificados: 

1821.1. Por razão de interesse público; ou 

18,23.2. Apedido do fornecedor, 
18.22. E,m qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a.alteração ca Ata registrada, coticlii'do u 

procedimentos de ajuste. A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamerto na Ata de Restro 

rreçO$ e informara aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
23, A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, autornaticamenu., por decu: o 

do prazo de sua vig'ncia. 

19. 	DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando daexístncia de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
. 	convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 

deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
periodo, quando solicitado pelo licitante:vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito por esta Prefeitura MUnicipl. 

, assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal, 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer á Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminha-la para assinatura via endereço eletrônico cie e-mail que, devera 
ser'-devolvida em original, com reconhecimento da firma do íepresentante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 

presenLe, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2d.. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação dispanibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9  2,200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários 

3. 	Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 

.i :. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei ng 8.666, de 1993; 
.19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

193.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão so aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei 
19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Cortrato/Ordem de Fornecimento 
o Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitara, alem das demais penalidades previstas em lei as 

do presente Edital. 
19.. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 

deverá ser retirado e/au o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidarnenté,  habilitado. 

19.6. o instrumento equivalente (Nota de EmperiholCarta Contrato/Ordem de Forne:mento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Regiu o 

dê Preços. 
7, 	A vigêncta.dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do ArL 57 da Lei N 8.666/93. 

' 	Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65,,,.iei 

N2  8.666/93. 



Fs 

<4' •'.,........ 

( 

Processc 

'CErn.rA MLNr»\, flL 	«;A )ÜMj":rAS4'AQ 
COMl'sÃO •RMA'4í N El 	CITAÇIQ 

4 9. Por ocasião da açsintura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém a. .ndic . 
flahitaço. 

20. 	DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

.'O 1, A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco 
anos, sem prejuizo de muita de até 30% (trinta porcento) do valor estimado para a contrataçã e der-riais 
corninações legais, nos seguintes casos: 

a) 	cometer fraude fiscal; 
apresentardocumento falso; 

s') 	 fizer declaração falsa; 

ci 	comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, 

f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
11) 	no mantiver a proposta. 

0.2. Para os fins da alínea "d', do item anterior, reputar-se ão mnídôneos atos corno os descritos nos ari. 90, 
92, 93. 94, 95 e 97 da Lei nO 8.666/93. 

21. 	DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

i 1. L Até 3 (três) .das úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisiça ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, 
rio horário oficial de Brasília-D1. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

	

21.3 	Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias Úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, rio horário oficial de Brasília-DF, 

2.4. Para a resposta dos esclarecimentos e ojulgarnent.o das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

21.E. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazõs previstos no certame. 

A. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

	

21.6 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no. mural do LicitarDigital e no 

www.iringa.rna.gov.hr  e vincularão os participantes e a Administração. 

22 	DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

s regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

23. 00 RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23 .t. Os critérios de recebimento e aceitacão do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no termo de Referéníia. 

25 	DO PAGAMENTO 
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2'iI. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tm ero de Referência, anexo a 

26. 	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

2,5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame cm 
relação ao licitante mais bem classificado. 

2€. 3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante venceder, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a f") -,i,  

competitiva. 

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contatções e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 	A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão Eletrônico por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrata. 
271.2. As licitantes não terão direito à indeni2açãa em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que rwer 

suportado no cumprimento do contrato. 

27,2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o da vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura 

27.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

uurarnente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 

níorrnação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
27i• As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade o a segurança da contratação. 
27.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
27.7. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência cio 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.9  10.520/2002. 

27.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porl.e: 

27.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

.3.2. 5e a mcma cmpre vencer . cota r.e.r\'3d.o o a crtz prindpI, n contratsÇi0 d catr drvor 

ocorrer pelo menor preço. 
27.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de. Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatória deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casas em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente, 
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21.9. O Beneficiário cio Registro de Preços devera manter átuálizados., durante toda é 	 ' 

seus dados, como representantes, endereço. telefone, e1ai e outros meios de cum 	 pen 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comuniçaçô 
serem consideradas efetivamente realizadas 

21.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de põcesso de certificação disponibilizaria pela 
lCP-Brsíl, nos termos da Medida Provisória n9 2.2002, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

27 1L Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automatcamente ta-aferida para o primeiro dia util 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que no haja comunicação do (a 
Pregoeiro (a) em contrário. 

2 7.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nQ 11,488, de 15 de junho de 2007, 
todas as dispas iç45cs relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

27. 1 4. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Itinga do 
Mararihao, com ecluso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

.. Este Edital será fornecido a qualquer interessada, através dos sítios LJcitarDigítale 
www .itinga.magov.br. 

27.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 10  de agosto de 2013 (lei 
Antcorrupçâo), que dispôe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante rio art. S., inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de COfliUO, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidas as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal, 

28. ANEXOS 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

.) 

 

pre~.- r-ree Termo de Referência visa Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de empresa para 
Íon'menre de Materiais de Expediente e Escritório. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) As atividades administrativas desenvolvidas pela Secretaria Municipal, necessitam de vários materiais paro 

seu desempenho. Por essa razão a aquisição de Material de Expediente e de Escritório é essencial par: o 

ai.ançe da finalidade da Secretaria Municipal de Âdmmistração. 

J. 	A Secretaria Municipal de Adi-nínistração necesita de vários materiais de expediente para odesempenho 

de suas atividades, por essa razão se justifica a presente contratação. 

to c) Nas atividades diárias da secretaria municipal são utilizados diariamente materiais de escritório e 

expediente para a confecção de despachos, ofícios e demais atividades administrativas. rica portanto 

iusrificada a presente contratação para atendimento dessas demandas rotineiras. 

A aquisição do presente material é essencial para que a CAESI desenvolva seus trabalhos de rotina. 

A Seci etara de Assistência SociaL desenvolve atividades administrativas que necessitam da contratação de 

rnpresa pari fornecimento do presente matêrlai. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e ;lI, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitàço terá: 

a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microenipresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 

Individual — MEl; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas ME e Empresas de 

Pequeno Porte -- EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEL 

c) 
	

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a 

rnicroempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao / 

melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

vilido, nos termos do §32 do art, 48 da LC 123/2006. para fomento do comércio local e promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 
A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. ricisos II e III, da lei Com pIei 

23/2006, não aplicará o disposto no item acima quando; 
j 	Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microem presas ou 

empresas de pequeno portè sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

e-tabelecidas rio instrumento convocatório; e 

o 	t.) tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte n'4o 
tcr vritojo,o paro o admiritroço pública ou r ,reçentarreuza ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado. 

4. VIGÊNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

41. 	O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá inicio a partir da data de sua assinatura. 

4 1 	0 futuro contrato que advir, vigorará ate 31/12 do corrente ano a contar de sua assinatura 
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4.3 	Em se tratmdo de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrog. 
e sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei rQ  8.666/93 	. 
alterações posteriores, com redação dada pela Lei r 9.648/98 

4.4. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 
I 	do valor inicial atualizado do contrato, conforme prCvisto no artigo 65. §Y. da Lei Federa! 0 8.. 

S. DA MODALIDADE E MODO DE DISPUTA 

5.1, À i;rcsente aquisição se enquadra no conceito de "bens comuns" estabelecido no art. ]°, par. único d; 

Lei n. 10.520/02, considerando que os padrões de desempenhos estão descritos neste termo de 

referência, razão pela qual deverá ser realizada na modalidade Pregão, preferencíali'ente Ektrônco, 

conforme disposições contidas no Decreto Federal tiçl 10.024/2019. 

5.2. Devera ser adotado na licitação o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO,  forma de adjudicação 

POR ITEM. 

6, PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6. 1. Os preços propostas deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações, trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 

do objeto a ser contratado; 

	

.2. 	A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 

por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 

produtos. 
a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 

de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega tie dos irens 

apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

.. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

O edital da licitação definirá todas as exigências de habIlitação, devidamente regulamentada pei 

legislacão vigente, em especial às luzes da Lei n2  10.520/02 e no que couber, a Lei ng 8.666/93 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relatva a: 

a) 	Habilitação jurídica; 
h) Regularidade fiscal e trabalhista; 

c) Qualificação técnica; 

d) Qualificação económico-financeira; 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

Atstado/DecIaraçio de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
nessoa juridica de direito público ou privado que o licitante forneceu/prestou ou esta 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/au similares ao da 

presente licitação compatíveis em características, quantidades e 
a) O(s) atestado(s) ou .declaração(ões) deverã(ão), obrigatoriamente. possuir número de contato da 

declarante e a relação do(s) produto(s) contendo no minimo: descrição, unidade de medida e 

- 
.... ....-....................................•.. 	.. .: 	•. 	. 	.... ........ ..... 

....... 
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O nos termos do §29, do-art. 7.do Decreto 7.892/2013 somente será indicada a dotaço 
para na ocasião da formal izaçâo dó contrato ou instrumento hábil. 

10. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
1 ( :1 O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 

executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo 
nfarmaçes indicadas neste Termo de Referência. 

.10.2 A entrega dos produtos será em no máximo 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da 'Ordem d 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

10, 3 Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão cons derados nar' 
entregues, 

10.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
Caso algum produto ou serviço seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas 

ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo dêvdamentecorrigido em até 2 (duas) 
horas, após notificação do Contratante durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se M 

i)did)dCS cabíveis. 

11 DO EQUIUBRK) ECONOMICO FINANCEIRO 

11.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 

do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
ncatculáveís, que onere ou desonere éxcessívamente as obrigações pactuadas. 

112 A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 

ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 

pactuado. 

.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

romprobatorios, tais como, notas fiscais de matérias primas, de transporte de mercador;as, lista dt 
preços de fibncantes, alusivas a época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 

do contrato. 

12. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das acorrências.gescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8:666/93. de 21106/93: 
.?.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuas, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Adrnioistraço a comprovar a impossibilidade cia conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados,- 
C) 

stipulados;
c) A paralisação,  do fornecimento, sem justa causa e previa wmunícaço â Adminisrraçao 
ci) O desateadimerito das determinações regulares-da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

wa execução, assrn como as de seus superioi es 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 

67 da Lei no 8.666, de 21 de junho dê 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da isolvência civil; 

Y-. 
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g) A dissolução d3.socedade ou o faledmento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dà empresa que prejud!qt.e a execução 

do Contrato; 
,i 	Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

i 	A supressão, por parta da Administração, dos produtos acarretando modificações do jaior inicial (lo 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8,666, de 21 de junho 
de 1993; 

) 4 suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo sLlperior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem nerna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagameni: 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja nórmalizada a situação; 
H O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

produtos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direita de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

rn) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos produtos, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de matéria is naturais especificadas nos prioje tos; 

(1) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrerr., a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição  contratual, bem corno a fusão cisão ou incorporação, que,,  

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

13. DO PAGAMENTO 

:111. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor 

específico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

bem como as certidões de regularidade junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, 

TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modaIidái&,e. 
tns1eréncia  online. 

13.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução dc abjeto não devend 

tar vinculado a liquidação total do empenho. 
.33. Para fazer jus ao pagamento, a prestadora adjudicatária devérá apresentar junto às notas fiscais, 

comprovação de sua adimpléncia com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda 

Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 

Certidão de Débitos Trabalhistas. 
. A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

empresa íornecedora das obrigações acimo dcscríta ou c qualquer outra ciurã rtu ta deu azo. 

13,S. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

çnnforme rt. 40, § 3, Lei n 	666/93, 

14. DAS OBRIGAÇÔES DA GERENCIADORA/CONTRATANTE 
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14.1 Acompanhar e fisca'izar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscs 
execução do objeto desta licitação. 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por,  Luilson 
Mapoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, espedamente designados, em conformidade com 
o di;posto no art. 67 da Lei n 8.666/93. 

14 3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

A.4. Cs contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
l.Jndonários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumprioas pelo 
contratada. 

&. Vfett.ar o pgamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Cor.trato; 

14.6 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob 'o aspecto quarittaívo 

e qualitativo, anotando cm registro próprio as falhas detectadas; 
14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormaiidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

14,8 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

• 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO/CONTRATADO 
r;• 1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

15.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

15.3. Entregar os produtos dentro do prazo estipulado deste termo 
1 S.4 O retardamento na entrega dos produtos não justificado considerar-se-é como infração contratual; 
E. 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou doio na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
5.6 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrita, ressalvados os entendimentos verbais 

r-notivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito 
T7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostas ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaçãoe qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIH do artigo 55 da lei n. 8.666/93. atualizada. 
15.91 Aceita r os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entregados produtos, nos te 

do § 1; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
15. 10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

1 5,.11.Garartir que a ação ou ornisso, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanta ao cumprimento das, obrigações pactuadas entre as partes. 
'G. 12.A assinatura do contrato por pessoa competnte devera ser efetuada em um Prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93. 

15.13.0 Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta 
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura cio 

contrato. 
15.14.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação aos produtos 

entreguCs. 	 do 
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.15.1 S. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentés às leis trabalhistas, cvidnc;r 	' 

serança do trabalho de seus funcionários. 

5.16. Vnter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumdi, todas 
as condições. de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovartes que lhe (orem 
solicitados pela Contratante. 

*5.1 1. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatosque possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

t. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução cio contrato. 

.19..A Contratada é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comercis resultantes 
da execução do contrato. 

i5OA nadimpténcia da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, iisçals e comerciais, no 
transfere à Contratante ou a terceiras a responsabilidade por seu pagamento. 

151.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal do Rnga do 
Maranhão ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

2.1É obrigação do contratado, dentre outras obrigações específicas para execução do objeto contratado: 

1..23.Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de 

vle-refeiç5o e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

c.oritratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.25.È proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração: 

proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da 
Administração; 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16 1 A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, na forma integral, será feita pelo. 

servidor Luilson Nápoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, especialmente designados, 
anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2  8.666, de 21.06,93. 
16,2, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes ri 
Administração. 

13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduza responsabilidade da CONTR' ADA pelos 

danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou s. .sa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

17 1. 1Pla inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da íaJta Cometida; 

a) 	Advertência escrita: quando se tratar de infração teve, ajuizo da fiscalizáçâo, no caso de descumpnmento 

das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrênci 

que passam acarretar,  prejuízos a CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b 	Multa de' 
a) 	0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos entregues com atraso, 

decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE podera decidir pela continuidade da multa 

ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido Pelas demais álineás..  

- 
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c) 	5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela no' 	•tiÇdO d 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatórjo: 

dl 	20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do c6ntrato, 

rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigaçôes contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do 

contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a', ou c; 
produtos forem prestados fora das especificaçàes constantes do Termo de Referênoa e da 
proposta da CONTRATADA; 

c) 	Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo. 
pzo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pr'riu. rem 

os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após deçorrido o prazo da sanção  aplicada com base no 
nciso anterior. 

.18. 00 CRONXiRAMA DE DESEMBOLSO 

8.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitaço definitiva dos 

produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devida mente atestada pelo setor competente, 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1, Os preços fixados para apresente contratação, objeto deste Contrato, serão fixos c.i.rreajustáveis 
19.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cess 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA'< 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

) E permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
19.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a Iicitação.por razões de lntresse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 

;kciafltC pubIicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Li ng 8.666/93). 

20. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

20.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

tIEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE f QUANTIDADE  PREÇO UNID. 

AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE NAPA 

1 LCORPRETA12OFL 	
. UND 	55 

2 	1 ALCOOLETÍLICO92 GRAUS CÍI,000ML 	
CX 	134 

XI2UNID. 

R$ 29,61. 	R5 16,433,55 

R$144,63 	R$19.380,42 

cx 

• ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo 
NUMER029CXCISOGR 
ALMOFADA P1 CARIMBO N° 03 C/ 

TINTA AZUL 

APAGADOR P/ QUADRO BRANCO C/ 
Oh FELTROS .CX COM 12 UNtO. 

APAGADOR P1 QUADRO NEGRO C/ 
DEPÓSITO PARA GIZ PCT / 12  UM  - 

	

R$5,33 	R$799,50 

R$I9O,2O 

	

R$87,26 	
1 

R$ 8.726,00, 

80 	j R$75,18 1. R$6.014,40 



R$ 38,46 

I R$27,69 

R$ 3.076.80  

R$ 8.722,35 

R$4,29 . 	RS4.761,90 

R$ 4,57 	R$ 5.072,70 

R5 5,41 	R$ 6.005,1U 

R$6,30 	T$...699300 
R$ 20,12 	1 . R$ 7.444,40 

R$123,9 	R$ 5.951,52. 

PIE31 iRA MUMC:IPAL DL IHNOA Do iiIARAN?fÃO MA 
COMiSSÃO PERMANENILoL UOTÂÇÁO 

1 	f 
IC/24UNID, 

cx  3 	
APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 	

100 	 R$ 17,51 	R$ 1.761,00 UM 

10 	ARQUIVO DE 	MESA 3 ANDARES 	UNO 	 
BLOCO P/RECADO ADESIVO 76 X 102 	

UND 	1053 	 RS 8,74 	RS 9.203.22 C/100F. 	 - 

-BORRACHA  BRANCA QUADRADA C/40 	cx 	270 	 R$ 46,92 	R$ 12.668,40 UNID. 

13 BORRACHA DUAS CORES cJ2OUM 	CX 	1 	80 

BORRACHA PONTEIRA C/SOUNID 	 CX 	1. 	315 

15 	CADERNO BROCHURA 48 FLS   UNO 	3050  
16. . CADERNO BROCHURA 96FLS 	* 	UNO ! 	3100  
17 	CADERNO DE CALIGRAFIA 40 FL 	 UNO 	3000 

19 	CADERNO DE DESENHO 48 FLS 	UND 	3000 

14 	CADERNO DE DESENHO 96 FLS 	UNO 	3000 

CAOERNO ESPIRAL 10 MAT. CAPA 	
UNO 	775 

DURA 

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 	
UNO T 

DIGITOS À PILHA 

APONTADOR PLÁSTICO C/ 	
325 	 R$ 34,31 

CX  

50 	 R$ 60,05 	R  3.002,50 

	

R$ 10 22 
	

R$ 31.171,00 

	

R$ 14,50 
	

R$ 44.950,00 

	

R$ 3,48 
	

R$ 10440;00 

	

-4- 
 R$ 4,87 
	

R$ 14.610,00 

	

R$ 7,06 	R$  21.180,00 

	

R$ 10,87 	R$ 2.989,25 

370 	 R$ 27,50 	RS 10.175,00 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0,7 MM q. 	
cx 

I2UNID. 

CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID, 	CX 

CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 x 	cx 
12 UM CORES VARIADAS 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA 
25 

C/ 1.00 1)NID. 

rCAPA PARA ENCADERNAÇÃO PCT 

" TRANSPARENTE C/ 100 UNIO,  

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM 

ALMOFADA 

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM 
28 

PCT 

ALMOFADA 

29 	CD-R - MÍDIÃ GRAVAVEL 700M8/80M  

423 

418 	 

65 

R$ 22,58 	R$ 9.551,34 

. 25,12 ............ 31.400,16 

R$ 23,08 	RS 1.500,20 

587 

50- 	RS 5634 	R$ 33.071,5 

205 	 R$ 39,85 	R$ 8.169,25 

R$ 45,55 	R$ 26.737,85 

	

R$ 46,15 	R$ 1153730 

	

R$1,72 	R$516;OQ 

UNO 	250 

UND 	300 

.30 	CI.IPS NIQUELADOS 1/0 CX C/ 100 	 CX 	  [110 	 R$4,35 	R$ 4.828,5 

31 	CLIPSNIQ.UELAOOS2!OCXC/100 	 CX 	 1110 
	

R$3,70 	R$ 4.107,00 

32 	CLIPS NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50 	 CX 	 1310  

33 	CLIPS NIQUELADOS 4/0 CX C/ 50 	CX 	 1110 

30- 	CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/50 	 CX 	 1110 

3 5CLIPS NIQUELADOS  8/0 CX C/ 50 
	

CX . 	. 1110 
$...ÃO TUBO 9G9 C/ 12 UNIO. 	CX. 	 370 

COLA BRANCA  02506  CX /24 UNID. 	CX 	 48 

38 	COLA BRANCA 1000 GR CX C/06 UNtO..  

39 	COLA BRANCA 90G CX ci 12 UNtO. 	CX 	 335 	R$ 29,63 	R$ 9.926,05 

COLA COLORIDA 25 GR C/4 TUBOS 	
CX 	 195 	 R5 8,43 	R 1.643,85

CORES SORTIDAS 

1'. 



CX 	335 . 	. R46,27 [DESTACA TËXTO CX C/ 12UNID. 

ESPIRAL P/ENCADERNAÇÃO 12 MM C/ 
b 	

. 100 UNID 
PCT 
	

235 	:R$ 27,01 

67 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 

COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/80 
PCT : 60 

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT 	
. 40 

CJ34 UNID. 

• COLA TEC BOND 50G CX C/ 10 
Cx 	 20 

JNIDADES 
47 	COLCHET. MÉDIO N10CXC/72 UNO. 	CX 	315 

	

4$ 	COLCHETE MÉDIO t'L6CXC/72UND 	CX 

	

S 49 	COLHERES DESCARTÂVEIS 	. 	CX 	 90 
COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DEcx  
180M1. CAIXA 2SOOUNID. 
COPO DESCARTÁVEL. CAPACIDADE DE 
?AI P'AVA r/ffttIKtIr'. 

JVULJ UNID, 

52 
CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML C/ U 	

CX 	367 

CX 

R$ 3.2490 

R$ 2.231,60 

R$ 2.622,00 

R$ 1.675.80 

	

R$ 126,15 	R$ 26.493,60 

	

R$ 127,65 	R$ 24.891,75 

	

R$ 26,17 	R$ 9604,39 j 

R$ 6.166,80 

R$ 131,10 

R$S,32 
420 	R$ 4,93 	RS 2.070.60 

R$  68,52  

54 	DVD-R4J GB   UNO 	300 
55 	OVO-RW 4.7 GB REGRAVÁVEL 	 UNO 	150 

ELÁSTICO AMARELO N 18; PCT COM 	
PCT 	148 

rrninimo.1OOG 
ENVELOPE PARDO 176 X 250 1/2 	

PCT 
OFICIO PCT/100 UNID.  
ENVELOPE PARDO 229 X 324 - A4 	

PCT 	227 
' ; I1/100UNID. 

ENVELOPE PARDO 240 X 340 - OFÍCIO 

	

PCT 	242 
PCT/100 UNtO. 
ENVELOPE PARDO 250 X 353 - A3 PCT

6o 	 PCT 
	

182 
C/ 100 UNIO. 

(•1 

 

ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 07MMCJ' 
	235 

101) UNID 
fESPIRAL, P/ENCARDENAÇÂO2OMMC/ 

5() UNID 

go. 	... R$ 162,87 

/ 

R 15.500,45

RS6S1,00 

RS456,00 

R$ 5.591,44 

• 

L'' 	 CX -. 	156
CX C/12 UNfD. 

	R$25.99 - R5 4,054,44 

i LASTICO LAMINA LARGA CX
66 CX 	230 	R$ 34,34 	R$ 7 89$ 20 

C, 12 UiD. .................................. . . 

64 	ESTENCIL A ÁLCOOL C/100 UNID, 	CX •. 
F5TUTE PLÁSTICO LAMINA Cc-roçrrft 

PCT 

227 	 R$ 74.82 	R$ 16.984,14 

193 	R$ 42,54. 

R$ 82,87 	RS 20.054,54 ! 
4... 

R$79,76 

R$ 1c12,54 	R$ 32.356,58 

R$ 211,88 

R$ 14.516432 

R$ 49.791,80 

R$ 8.210, 

R$ 6.347,35 

R$ 14.658,30 

A 

ESPÁTULA q 12 UNtO.  
".60 	R$ 33,25 	R$ 5.32000 

43 	COLA ISOPOR 25OGC/12 UNID. 	 CX 	 65 	R$207,48 FR$ 13486,20 

COLA GLITER 25S /06 TUBOS CORES141. 	cx 	 .195 SORTI DAS 

42 	COLA ISOPOR 0900 C/06 UNID. 

FRFEruRA MUNICIPAL DE tTINGA D('. AFANLAO- t4A 
COMISSÃO PEMANENE DE U&JTAÇ).O 

RS 9,54 	RS 1.:.. 

CX 	150 	R$ 23,65 	j R$  3.547,50 

R$ 54,16 

-r 	- 
R$ 55,79 

210 

195 

R$ 2,17 

RS 3,04 

R 37,7 



68 

69 

70 

73 

75 

;T 
77 

i ADESIVIDADE de no mínimo 45 MM X 

eno mínimo 45MT 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM 
X5OMT PCT C/10 UNO 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 4MM 
X4SMT PCT c/4 UNO 

PITA DECORATIVA 16 MM X 50 MT 

C)RE5VARADAS 

FIfAS ADESIVAS DUPLA FACE CX C/ 6 

UNIDADES  

GIZ DE CERA PCT C7 12 CX C/ 12 CORES 

UND 

PCT 

. 

UNO 230 
 

574 R$5,08 

290 

290 

R$ 41,98 

R$ 19)47 

R$ 4,87 

R$. 59,33 CX 

UNO 

113 

R$ 5,85 	 
GIZ ESCOLAR BRANCO CX C140 X 
mínimo 60 PALITOS 

CX 

CX 

UND 

55 

55 

r 	
660 

R$ 95,88 

1GIZ ESCOLAR COLORIDO CX C/40 X 
rninirno 60 PALITOS 

R$ 121,18 

R$ 8,69 
i 	PCT 	Ji2Ex 

CORES 

GRAMPEADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 20 FL 

UNO 215 R$ 30,38 

• R$ 33,61 

S 7,45 

1 GRAMPEADOR 	CORPO 	METÁLICO 
CAPACIDADE 30 FL 

UNO 212 

370 
GRAMPO 	P/ 	GRAMPEADOR 	26/6

UND 
C/5.000 UNI D.  

80 

• 

82 

84 	
.' 

85 

27  à 

2.8 

39 

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO PCT C/ 50 

UNIDADES - CAPACIDADE PARA 300 

FOLHAS 

PCT 

PCT 

UND 

UNO 

UNO 

X 

1135 R$ 17,26 

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO pct c/ 50 

UNIDADES 	CAPACIDADE PARA 600 

---..... 
1100 

70 

120 

R5 22,06 

R$ 8,80. 

R$ 702 

LÁPIS DE COR COLOR PEPS 

LÁPIS DE COR INTEIRO PCT C/ 12 CX q 

.12 CORES 

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX /72 

LIM PA  QUADRO BRANCO SPRAY 60 1Çj[ 
CXC/6UNID. 

475 

120 

R5 95,78 

R$ 133,79 

LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 050 FLS UNO 375 R$ 8,96 	,. 

L.VR0 DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS UNO 90 R$18,77 

LIVRO DE PONTO 22X32 050 aS 

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS 

UND .....................110 
365 

R$ 14,94 

R$ 21,02 UNO 

LIVRO 	P/ 	PROTOCOLO 	DE 

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS 
UNO 355 R$ 16,72 

91 	
MASSA DE MODELAR PCT C/12. CX 

COM 12 UNIO. 
CX 55 R$ 25,26 

92 	
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS 
CX./12UNID. 

CX 197 R$ 2684 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE T;rA DO MARANHAO - 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÀO 

J FITA 	ADESIVA 	KRAFT 	ALTA 

R5 2.915,92 

R$ 12.174,20 

R$ 5.646,30 

RS 1.120,10 

R$ 6.704,29 

RS 6.664,90 

R$ 5. 73540 

R$6.531,70 

R5 7.125,32 

RS 2.756,50 

R$ 19.590,10 

R$24.266,0() 

R$ 6,00 

R$ 842,4G 

R$ 45.4'S,50 

R$ 16.054,.80 

R$ 3.360,00 i 

R5 1.689,30 

RS 1.643,40 

R$7.672.,30 

R$ 5.935,60 

R$ 1.389,30 

R 5.287,48 	( 

R$ 5.273,40 



PASTA AZ LOMBO LARGO CX C/ 20 	
cx 	igo 	8$ 200,47 1 85 38.03Y,30 

- 	 . 

* 

MUNICIPAL  
COMSSÂ0 PE%MA 	E f JC.FrAÇÃ. 

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 1PCT 'O 	 R' 3121 	P 
CMC/2OFLS 

PAPEL 40KG 66X96 CM 120 GR C/250
PCT 
	

1 	35 	R$ 184,46 	R$ 10 i 1 ri 

95 	PAPEL ADESIVO A4 	 PCT 
PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CX C/08 PCT

Cx 
	

ioo 	8$ 90,62 	R5, 9.062.rio C/400 FI 	 

PAPEL. ALMAÇO 5/PAUTA CXC/08 PCI i
cx 	 lo 	 8588,57 	85 885,70 C/400 FL. 

98 	
(/25 FI.S 

PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA PCT 	
PCI 	75 	8$ 37,45 	8$ 2.808.75 

PAPEL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 	
ROL 	 80 	R$ 104,90 	8$ 8.392.00 

. 	
45CMX25MT 

PAPEL CAMURÇA 40 X 60 CM 25 	
PCT 	 20 	 R$ 52,87 	R$ 1.057,40 FOLHAS 

CX 	 178 	R$46,76 

PAPEL FOTOGRÁFICO pacote com 100 	
PCT 

frIhas 
PAPIt. FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote 	

PCT 
çoni 50 folhas 

R$ 7669 	R$ 3 .834,50 

PCT 

PCT  

Cx 

32 	 8$ 17.87 	R$57i.• 

PAPEL CARBONO MANUAL AZUL C/ 
lÇu LOOUNID. 

PAPEL CARTÃO 48 X 66 CM C/20 	
PCT 	 50 

FOLHAS 	 

103 1 PAPEL CARTOLINA COMUM clioo FLS 	PCT 	150 

, PAPEL CELOFONE 80. X 80 CM C/50 

	

P0 	 55 
FOLHAS 

PAPEL CREPOM 48 X 200 CM C/40 	
. 

FOLHAS 

	

8$ 52,29 	8$ 2.875,95 

55 	 RS 39,87 	R$ 2 .192,85 

30 	 R$ 33,29 	8$ 998,70 

8$ 31,06 

R$97,93 

R$ 8.323,28 

8$ 1.553.00 

R$14.Ei89,50 

PAPEL LAMiNADO 48 X 60 CM c/40 	
PCT .. 	

FOLHAS 
F PitPfl M1rflPL% AMARELA 66 X 96 CM 

1.09 
C GR C!250 EIS 

PAPEL MICRO-ONDULADO 50 X 80 CM 
iio , 

 	PCT C/1OFL  
iii TPAPEL SEDA 48 X 60 CM /100 FOLHAS  

112 	
PAPEL SULFTE A-4 COLORIDO CXC! 25 

Ix 100 FIS 

50. 

55 

12 

70 

175 

8$ 110,79 	8$ 6.093.45 1 

R$252,96 

2.797, 

8$ 201,75 

R$ 21,08 

8$  39,96 

R$ 35.306,25 

:1 5000 	F 

PAPEL SULFITE TAMANHO OFICIO CX 

"4 c/s000ri 
1. 15-1 PAPELVERGE18OGRC/50F1 

PAPEI SULFITE TAMANHO A4 CX C/ 

PASTA ARQUIVO POUONDA CX C/50Cx 	 340 	85 182,41 	R$ 62.019,40 

CX 
1 

Cx 	 165 	R$ 295,85 

215 	R$302,30 85 64.994,50 

R5 48.815,25 

R7.332,00 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX Cf 24 	
CX 	 1.30 	8519112 	R$2484560 

tJNID. 



1 - 	
OFICIO CAPA PRETA 

PASTA CATALOGO J  050 ENVELOPES 
OFICIO CAPA PRETA 

PASTA CATALOGO / 100 ENVELOPES 
UNO 

UNO 

129 
CAPACIDADE P120 FL 

1PERFURADOR 66METÁLICO 

EstacI io 
rErE1TuRA MUNICIPP.. DE JTN 	DC ARANI-o - 

COMISSÃO 0~~NTEDF DC;; AO 

32 	 R$.33,23 	RS 1.063,36 

1 	R$ 13,23 	R5 8.268,75 

PASTA GRAMPO PLASTICA RILHO 
PLÁSTICO PCT C/ 10 UN 

12 	
PASTA PLÁSTICA OFÍCIO / ELÁSTICO 
TRANSPARENTE PCT C!10  

125 PASTA POLIONDA 35 CM CX ti 50 
UNtO. 

126 PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR 
PLÃSTICOC/SOUNID. 

12 8 	
UNtO. 
PERCEVEJO LANTONADO CX /100 

I0 PERFURADOR CORPO METÁLICO 
CAPACIDADE P/25F1 

31 PERFURADOR CORPO METÁLICO 
CAPACIDADE P112  FL 

PCT 
	

685 	R$ 34,93 	R$ 23.927,05 

PCT 
	

637 	R$ 35,54 	R$ 22.638,98 

250 	9$132,92 	R$ 3 3 23 0, 

255 	R$ 47,62 	R$ 12.143 ,0 

255 	e 	R$ 176,73 	$45.066,15 

cx 
	

190 	RS 248,79 	R$47.270,10 
- ................ ........ 4..................-______.._•__- 

CX 	. 	315 	R$ 117,26 	R$ 36.936,90 

CX 	 330 	 R$ 7,17 	R$ 2.366,10 
--............. 

UNO 	290 	R$ 24,34 	R$ 7.058,60 
-..-- 

UNO 	265 	R$ 37,83 	R$ 10.024,95 

UNO 
	

285 	R$24,22 	RS 6.902,70 

PASTA, PAPELÃO COM ELÁSTICO TAM, 
OFICIO PCT C/20 	 

PASTA, PAPELÃO COMFERROCXC/5O 
Cx 

UNIt), 

PCT 

.cx 

155 
	

RS 7,84 

400 	 R$ 7,81 

405 	. . R$04 

PINCEL DE PELO REDONDO N2  10 PCT 	
T 136 	

c/12 um 	
C 

PINCEL. PARA QUADRO BRANCO C112 1 	cx 	 ais 
um 

138 	PISTOLA PARA COLA QUENTE 

139 40W 	 
PISTOLA PAR A COLA QUENTE GRANDE 	UNO 	 50 	 R$82,86 	R$ 4.143,00 

. PISTOLA PARA COLA QUENTE 	
UNO 	 50 	 R$ 49,98 

140 LPE.UENA 20W 	
200 	

1 	
R$34,50  14.1. PLACA DE E.V.A. 40 X 50 CM C/10 FES 	 PCT 

lI) 

 

PLACA DEE.V.A. GLÍ TER 4OXSOCMC/cx 	 30 	 R$88,65 
- 	IOFIS 

VLACA DE 1 SOPCR lo MM PCT C/26 	 35 
'UNtO. 

134 	
PILHA ALCALINA PEQUENA 3A Pci' q 
02 UN  (PALITO) 	

PCi' 

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX 
CX 

C/12 UN  

PILHA ALCALINA MÉDIA 24 PCT C/ 2 
133 IIN 

PCT 

  

PILHA ALCALINA GRANDE IA PCT C/ 2 
UM 

435 	R$32,83 	R5 14,281,05 

117 	R$ 42,80 	R$5 -007,6 
-- ............ 

	

R$ 82,53 	R 9.490$5 

UNO 	30 . 	R$45,95 	 R$ 1.378,50 

PCT R$ 1,215,20 

RS 3,12U(: 

R$ 2.446,20 

R$2.499,00 

R$6.900,00 

R$ 2.65950 

1 	RS 118,13 	R$ 4.134,55 
j....----- .---.---,.—....-'3 .............. 



3d '. 
M1N" 1 	 folA -1' 

COMSÂO PER MANNft oEt:nAço 

	

PLACA DE ISOPOR 15 MM PCT C/ RO 	
PCT 	 40 

minimo.16 UNID. 

	

1'45 
PLACA DE ISOPOR 20 MM PCT C/14 	

UNO 

PLACA DE ISOPOR 25 MM PCT c/11 
Hb 

	

	 UNO 
JNID, 

147 	
PLACA DE ISOPOR 30 MM PCT c/o9 	

UND 	40 
UNID. 

148 

 
PLACA DE ISOPOR 40 MM PCTC/ 	cr 	los 

• PÓ PARA TONNER - BROTHER c/
14,9 

	

2 	
CX 	 50 	R$ 209,12 	R$ 10.456,00 

unidades 1kg cada 

PORTA 	CARIMBO 
150 1

METAU
CAPAC1DADE8CARIMBOS 	

CO 	
UNO 	180 	R$ 19,96 	R$ 3 592,80 1 

PORTA 	CRACHÁ 	PLÁSTICO i 	1 
HORIZONTAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 	UNO 	2035 	RS 3,93 	RS 7.997,55 

CM 	L 
»)UfTACRACHÁPLÁSTICOVERTICALC/ 

	

UND 	2035 	R$ 6,57 	R$ 13.369,95 
-LPRENDEDOR 10.X 7 CM  

	

153 
1 
 PORTA OBJETOS COM 3 DLVISORIAS j UNO 	65 	 R$ 5653. 	R$ 3673,15 

PR
154 	

ANCHETA ACRILICO C/ PRENDEDOR 
1 UND 	70 	 R$ 18,68 	1 RS 1 307 60 

Dl FERRO 

PRANCHETA EM. ACRiUcO. TAMANHO j 

A4qPR[NDEDoRPLAsT1Co 	
U 	 115 	R$113 	R$ ],.739.,95 

PRANCHETA MOF C/ PRENDEDOR DE 	
UND 	150 	R$ 16,40 	P 2 6O 00 

157 1 PRANCHETA OFICIO. EM MDF . 
	UND 	160 	R$20,21 	R5 3.233,60 

1 PRENDEDOR METÁLICO 

158 	PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 	 cx 	63 	R$ 107,88 	R$ 6.796,44 ( 
1 PRA1 OS DESCARTAVEIS GRANDES 	CX 	 58 	R$ 117,45,R$ 6 812 10 

160 	
PRATOS DESCARTÁVEIS PEQUENOS c/ 	

CX 	 58 	 R..$81,01 	R$&698,58 

QUADRO BRANCO i X 120M MOLD 	 ioo 	R$ 139,73 	R$ 13 973,00 
MADEIRA 

162 	QUADRO BRAOMOLDURE 	
UND . 	16 	 R$ 74,20 	. R$1.187,20 

• QUADRO DE FELTRO MOLDURA 	
UNO 	46 	 R$ 67,41 	RS 3.100,86 .1 	

MADEIRA 50 X 90CM 	 .  

164 	
QUADRO VERDE 150 X 120M MOLD 	

UNO 	100 	R$ 148,68 . 	R$ 1.4.68,00 
MADEIRA 	 ---. ----- 	-.. 
REABASTECEDOR P/ PINCEL ATÔMICO 	

CX 	 240 	R$ 73,65 	R$ 17.67600 
,40MLC/121LJN. 	 -- --- ........... ------..---....---------------------------------*-------.-*----.--- ..... 

R.EABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO 
.1 t)) 	

BRANCO 20 ML CX C/12 UNID. 	
CX 	. 	.90 	R$ 113,90 	R$ 10.21,00 

/ 	RLGUA PLASTICA TRANSPARENTE 	
24,05 	R$ 7 S6,2i 1, 

REGUA PLASTICA TRANSPARENTE 50 
1 	PCT 	 70 	 R$ 29,72 	R$ 2.080.40 	( CM 	CI10 UM 

01  N . 	
..: . 	. 

............ .. 

•R$ 89,35 

R$ 88,17 	R$ 3.526,80 

R 96,15 	S 3.46,00 

RS 103,20 . 	RS 4.1 S.,00 

•--t....  

RS 88,75 	RS 9.318,75 



- 	(crnpaia  Autórn'- doÁgus Esgotos e Saieamesito 1e Itiagdc Maranho/MA .4;

329 

ALFINETE DE AÇO tamanho mínimo NUMERO 29 CX C/50 GR. 	. CX 

JuAr4TlDADEs POR ÔRGÂO 
. Mu pal d' Educação e 	Esportes 150; 

'DAP/ CARIMBO N°03C/ TINTA AZUL 	 UND 

--v,  - 	.. 	. 	. 	. 	.- 

150 

 

MUNC.h._  

COíviSSÃO PL1UvANL 

-.............................................................................-..- ................................-..-- -.-- 	 . 

09 	T.N.T. ROLO /50 MT 	 UNO 	100 	1 R$ 121,10 	k . .12.160,00 
....... 

1 	
TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/50 	

PCT 	1 	40 	1 	R$8412 	R$ 3.364,80 

t 
	TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ 	

PCT 	 57 * 	R$ 38,45 	R$2 19165 
PONTA  C.112 UNID.  
TESOURA MULTIIJSO INOX CABO 	

UND 	116 	 R 1996 	R$2 31 36 
	 tASTIÇO 21 CM CXC! 12  UNID  

cx 	 55 	 R$ 5,80 	R$ 319.00 

--------------------------------.---- ........*-.. ....
—r..........  ...  ... .....  ..... ..... 

 &077,90 

	

175 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO 	
CX 	 90 	 R 45,31 	R 

•

com no 	mínimo .40 ML CX C/ 12 	
$ 	 $ 

' 	1 TINTA P/ TECIDO 37 ML CXC! 06 UNID 	CX 	 70   R$ 41,24 	R$ 2 8E6,80 

FTINTA PAA IMPRESSORA EPSON - 

	

177 J refil tinta para impressora Epsfl 	KIT 	 150 	R$ 125,33 	R$ 18.799,50 

irinaI 4 cores 70m1 cada frasco  

U\fA PARA IMPRESSORA HP Kit refil 

17 	:ta para impressora HP original 4 	K 11 T 	 160 	R$ 13069 	1 R$20,910.40 

Loras iDOnil cada frasco 	 . 

	

.79 1 VISOR E ETIQUETA BRANCO C/ 50 UND 	CX 

80 	EVA COM GUTER 	 . 	 CX 	 200 	 R$9,62 	R$ 1.924,006.1  

18 1, EVASEMGLITER 	 C. 	 500 	 R$ 3,75 	R$1.87500 

TOTEM DISPLAY SUPORTE PARA 

	

:182 . ÁLCOOL EM GEL SEM COLOCAR AS 	UND 	 65 	R$ 1.002,08 	R$ 65.135,20 

MÃOS 120cm25crn x 12cm de MDF 

	

PASTA ARQUIVO AZ, Â4 - CAPA DURA 	
UND 	 50 	 R$ 10,98 	R 549,00 

VERDE 	  

1$ 

	

	
PASTA ARQUIVO A?, 4 CAPA DURA 	

UND 	 50 	 RS 1008 	R$ 504,00 
AZUL 

TOTALI 	- 	 1,910.829,80 

20.2. Divisão dos quanLitatvos de itens por cada Órgão Participante. 

DESCRIÇÃO 
	 4_ 	

 UNIDADE 	QUANTID 

	

AGENDA ANUAL 1/4 CAPA DE NAPA COR PRETA 120 FL 	 UNO 	 SSS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
tária Municipal de Educação e Esportes - 50; 

'tari 	nipai de Saúde - 45; 
etart' Munp,I de Assistência Soci,I de itingia 	Mrrhao 10 	 - 

ETfLICO 92 GRAUS C/1.000.ML X 12 UNID. 	. 	1 	 cx .. 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO . 
Mnuci;ai Jt t uçÈio e Cportc $0, 
Muncipai 	Admir'itraç4o - 50; 

I 	 15 

174 	 75 	 RS 7,32 	R$ 549.00 

TNTÃ GUACHE 	ML c/06 UNIO, 

CORES 	VARIADAS 

TiNTA GUACHE / 06 UNIDADES X 250 	
UNE) 

011 

-- 

44 

134 



QUANTIDADES POR oRGÂo 
Secretaria Municipal de Educação a Esportes 150; 
Secretaria Municipal cio Administração - 40; 
Secretaria Municipal de Saúde 90; 
Companhia AutÓnoma de Águas Esgotos e Saneaméto de Itnga de Maranho/MA k 
,,,ct 	Municipal de A.sisténda Social 	de ltira do Márantião 4; 	 

APAGADOR P1 QUADRO BRANCO C/ 06 FELTROS CX COM 12 

	

cx 	 i00 
UNIO.5. 	 1  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Sjetacia Municipal de Educação  e Esportcs -.100;  

APAGADOR P/ QUADRO NEGRO C/ DEPÓSITO PARÁ 3iz PCT ci 	 , 	T 
12 UM 	

80 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
SecrezarsIa Municipal de Educação eEsEpreS &); 

APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24 UNID 	 CX 	325 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Mwiidpalde Educação e Epolts - 90; 
Setariu Muiikipai de Administração . WÚ; 
Secreturíl Muriicipa de Saúde 90; 
Sacretiriu Munlcípi de Á ctimcia Social d Itina do Mararmo 45; 

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES / 24 UM 	 .CX 	 100 
8. 	QUANTIDADES POR ÕRIÃO 	 . 

Secrtría Munil de Educação e  fSportes - 100;  
ARQUIVO DE MESA 2 ANDARES 	 UNO 	j 	130 

MiiNR.;, 	;;. 	A uO 
COMSsAL) PE`PrVIAi,,iINTIEM. .: rAÇÃO 

QUANTIDADES POR ÓRÂO 
Seciotaria Municipal de Educação e Esportes 30; 

9. 	Secretaria Municipal de Administração 30; 
ecretari

h
a Municipal de Saúde LO; 

Campan'a Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento deltinga do Mara No/M\ - 50; 
5etaria Mur.ic.pal de Assstência Social de Itinga do Maranhão - 10 

T  ARQUIVO DE MESA 3 ANDARES 	.. 	. 	 UND 	 50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
lo. 	Srctria Munkipa; de Edicaçao e Esportos - 30. 

Se.rciaria Muniripal de Saude - 10; 

.!etk3 Muuic.ipal de Assistência Social de tin do Maranhão -10; 

BLOCO  P1 RECADO ADESIVO 76 X 102 C/ 100 FL 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO 
5erretara Municipal de Educação e Esportes - 195; 

11. 	Ser.etaria Municipal de Administração 500; 
Secri'taria Municipal de Saude - 250: 
Coinpaniia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de ttinga  do Mararhio/MA - 3. 

crtara municipal  de  Assistência Social de Itinga dó Maranhão- 

BORRACHA BRANCA QUADRADA c/40 UNIO.   ] 	CX 	. 	 270 

QUANTIDADES POR ÓRGÂD 
Secretaria Mu cipa de Educaçio e Esportes -80; 
Secretaria Municipal-de Adminlstraço - 
ertria Municipal d Saúde - 55; 

crttaría Municipal de Ass;stêncla Social  -ia Itinga do Maranhão - 55; 

BORRACHA 	DUAS CORES 	C/ 20 UM 	 . . 	 CX . 	J 	. 	80 

13 	QUANTIDADES POR ÕRGÀÕ 	 .. 
.eta:ia Muricipal de  Educação e Esportes - 80; 

BORRACHA PONTEIRA c/50 UNtO 
QUANTIDADES POR. ÓRGÃO 

14 	Secretaria Municipal de EducaÇãe e Esportes . 185; 
Secretaria Municipal de Adminisração - 90; 
Secretaria Municipal de Saude - 25; 

J UNO 1.053 

Cx 315 
-1 



3.100 

k.. 

PRf--- FEITURA MUNICIPAL DE ITÍNGA Câ5 MARANHÃO 
COMISSO PERMANENTE DE UCI FACÃO 

Secr,ra Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão 15; 

CADERNO BROCHURA 48 FLS 	 UNO 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

SCUrtzrij Municipal de Educação e pories - 3.000; 
secretaria Municipal de Admiriistraço 50; 

CADERNO BROCHURA 96FLS  	 UND 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

• ccretuij Muncipal de L6ucaçâo e Esportes 3.000; 
.etaria Municipal de Administração 50; 

Muncipl de $iude 20: 
Au-,foloma de Agua..-Esgo tos eSanemento de Itínga, de Mjioho/MA- 10; 

rri Municpal de As;iênda Social 	de Itinga do Maranhio- 20 

• .AL)ERNO DE CALIGRAFIA 40 Fl. 	 UNO 	 3.000 
QUANTIDADES POR ÕRGAO 	

. 	 ......--.-..-............ 

• Secretaria  Municipal de Educação e Esportes 3.000; 	 .. 	
. 

CADERNO DE DESENHO 48  FIS, 	. 	 . 	 UND 	1 	3;000 
za 	QUANTIDADES POR ÓRGÃO  

creara Munical de EdCaçø e Esporte - .3.000; 

CADERNO DE DESENHO 96 FIS
_•.............. . 	 ,.J. - .... ..L 	3 

	

2 	 _. 
1.9. 

 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 
..................... Educação 

. Esportes 
.......

__. 	-..-.-...-.-....-,---....-..-...... ........ 

CADERNO ESPIRAL 10 MATA CAPA DURA 	 F 	UNO 	 275 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.7 MM C/ 12  UNID. 	 L 	CX 	t 	423 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

• 

íretara Muuic! pai de Educação e Esportes . 55; 
22. ;ecreIar.a Munic.pal de AdfTdí5111dÇÜ -250; 

	

rretria Municipal de S.úde . 90; 	 . 

Companhia Autônoma de Águas Esgotos e $anéarnent.o de Itínga do MarthO/MA 3; 

çi'etari Municipal de Assistènca Social de itina do Maranhão . 25;  

CANETA ESFEROGRÁFICA C150 UNtO. 	 ..... .................... 1 	CX 	j 	418 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
SrtI Municpal de Educação e Esoortes - 100; 

23. Secretaria Municipal de Administraçc 200; 

Secretaria Municipa1 de Saúde 90; 
Corrpaihia Autônoma de Água; Esgotes e Saneamento de (litiga do MaranhofMA . 3; 

tc .ir* rncipaIdeA 	aSocpaIdeftuidoMinnhaO 5 — 	 - 	 * 	 - 

CANETA HIÕROGRÁFICA 13 CM /12 X 12 UM CORES ; 	cx 	 65 
VARIADAS 	 . 	 . 	 .. 	 .., 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
ecreara Muíiicpai cI du:ito e pQte . 

Sciet.raMiinicapaldeAdritaçaO10 	- 	 - 

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA C/ 100 UNtO. .. .PCT 	 587 

QUANTIDADES POR ÓRÃO 
Sei-ntaría 

 
Municipal de Educação e Esporte;.- 25; 

Secretaria Municipal de Admniistraço - 500; 
c: r1r Muni cip& de Saúde - 40; 

' nonflia Auton ïia de Aguas Esgotos e Saneamento deItinj do \1aranfao/MA 2 

	

.... ..;;. ' 	. 	. 	...... .... 

20. 	i QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
:i;aía Municipal de Educação e Esportes - 275; 

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DIGITOS A PILHA 	 UNO 	
* 	

70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

etria Municipal de Educação e Esportes 90; 
Si~cretaria Municipal de Administração 140; 
Secretaria Municipal de Saude 9Ø; 
Campanha Autõnonia de Águas Esgotos e Saneamento de Itnga do Maranhão/MA - .S; 

S 	rataria Municipal de Asistencia So-i! de Itina rio Maranhão 45 

2. 



cOM!ss?-O PEMf 	Oi 

Stiia Municipal de Assistênca Social deltmga do Marihão 20. 

CAPA CIARA FNCADERNAÇÂO TRANSPARENTE C/ 100 UNID   	PCT 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 

er-ra Municipal, de Educação e F ..sporte 25; 
r';mia 

 
10u11)COai de Administração 51^3: 

   

Mu'.ial de Saúde - 40; 

Co; ripa nhi Autônona de Aguas Esgotos e Saneamento de Itinga do MaranhãzilMA 2. 
Sceretaría M.unicipal de Assistência Social de Iriq0.do 

	

aranhão ?C) 	- 

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 20 COM ALMOFADA 	T 	UNO 	1 	2 
QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Secreta'ie Municipal de Educaço e Espertos 25, 
Secretara Municipal de,  Admini ração. 100: 

-ii r Munic.paI do.: 'úde 45: 

CompanhiAtônoma de Águas Esgotos e S:uearnento de Itinga do Matanho/MA 3.0; 
. 	Secretaria Municipai de Assistência Social de Itinga do Munnhâo  

CARIMBO AUTOMÁTICO N. 40 COM ALMOFADA  	 UND 	 250 
QUANTIDADES POR ORGÃO 
Secretaria Municpal de Educação  Esportes 90: 

• "a. 	Sect<ia Municipal de Administração - 100; 
• Secreliir i Municipal de $aide 

Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranho/MA 10; 
Secri-aria MunLipai de Assistência Social 	de Itinga do Maranhão 25; 

- MÍDIA GRAVAVEL 700M8/80M1 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 

29 
 

Setret>.r;ii Municipal de Educação e Esporte; 100; 

• Sc -etaria Municipal de Saide- 3.00: 
Secretaria Municpalde Assistência 	Social de itinga do Maranho100; 

CUPS NIQUELADOS  110 C  C/100 	 [ 	C  	1.110 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
5ecrt.ni;i rV uncipalde Educação e Esportes - 200; 

312 	Secretaria Mun.ipal de Administração - 500; 

5ecrtaria Municipal de Saúde - 200; 
Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranno/MA.- 10; 

Scrtaria Munic paI de Assistenia Social de fringado Maranhão 200 	 - - 	 - 

CLIPSN1QUE LADOS 2/OCXC/100 f 	CX 	T 	LIlO 
i QUANTIDADES POR ORGÃO 

CLIPS NIQUELADOS 3/OCXC/50 	 T 	 cx 	 1.110 

QUANTIDADES POR ORGÃO 

- - 	
3ccret;iriz Muncipat de Educação e Esportes - 200: 

2- 	ecretnra Municipal de Administração - 500; 
Scrf?tai2 

 

Municipal de Saúde - 200; 
Cornpzrha Ati:ónoma de Aguas Esgotos e Saneamento de itina do Maranhão/MA - 

creriria Municipal de Assístéricia. Social  do Ii3 do Marrihão •- 200; 

CLIPS NIQUELADOS 4/0 Cx cJ SO 

j Secretária Municipal de Educação e Espertos 200; 
31. 	5*'çretaria MircipaI de Admnistração -500; 

Secretaria Municipal de Saíide- 200; 
Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MÁ- 10; 

i Scretaria Municipal de Assistência Social de lOnga do Maranhão 200; 

QUANTIDADES POR ORGÃO 
S.uetaria Municipal de Educação e Esportes - 200; 
Secretaria Municipal de Administração - 500; 
Sretanat1unicipal de Saúde - 200; 
Compannia Autónoma de Águas Esgotos e Saneamento de lOnga da Maranhão/MA 10; 

5; retaria Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão --200; 

CLIPS NIQUELADOS  G/OCXC/50  	CX 	J 	1.110 

QUANTIDADES  POR ÓRGÃO 	 
- 	' j  



j 

.:E•TURA 	 'L FINGA ;... MAi 
('OMISSÃO PERMANENTE DL UCITAÇÃO 

5creta, r Muniçpal de Educação e Espartos - 200; 

tar:a Munidpal de Administração- 500; 
'U3Y) Munic paI de Saúde - 200; 

   

Cumpanha Aurõnoma dc Àgu.s Esgotos e Saneamento de Ríi 	o Mrno/MA 10: 
- 	tr1a Mu!uclpaI de  Assistência Social ie lt'ng? da M'ranhão 200 

(LIPS NIQUELADOS 8/0 CX C/ 50 	- 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

teri.j Municipal de Educaçio è Esportes - 200; 
r-'arii Municipal de Administração 

Setre Municipal de Sa0de 200: 
manlla Autõno-ia de Aguas Esgotos e Sanozimento de Itina do Maarrio/MA 

Sez:,etaviwMi.rn!Ijt de A stenca $øUd  de Itingi de Maranho 200 

COLA BASTÃO TUBO 96R Cf 12 UNIO 
QUANTIDADES PORÕRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 140: 
Secretaria Municipal de Administração - 20; 
Secetana tv1mLpal de Saúde - .140; 
secretaria Municipal de Assistência Social cie  Itinga do Maranhão 70; 

COLA BRANCA 0250G  cx C/24  UNID, 	 . 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Seaetria Municipal de Educação e Esportes - 45 - 
Secretaria Municipal de Administração 3; 	 . 

COLA BRANCA 1000 GR CX C/06 UNID. 
QUANTIDADES POR ÕRGÂO 

etaria Municipal de Educação e Esportes 45; 

%ecretaia MtaicipaI de Administtaço 3; 

rOLA BRANCA 90G  CX C/ 12 UNIO, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

ret 	ia Municipal de Educação e Esportes 185; 
Secretaria Municipal de Administração - 15; 
Secrotari.j Murucieel de 5udt - 90: 
5rt.inia Municipal de A tncía Social de Itinga do Maranhão 	; * 

COLA COLORIDA 25 GR dii TUBOS CORES SORTIDAS 	 - 

40 	
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

• Secrtara Municipal de Educação e Esportes - 185: 
eretar,a Municipal de Adminirao-10 

37: 

_ COLA 
GLÍTER25G C/06 TUBOS CORES SORTIDAS 	 1 

'1) 

 

QUANTIDADES POR ÓRGO 
5. rretania Municipal de Educação e Esportes - 185: 
Soc-etaria Morria; de Administração - 10: 

COLA ISOPOR 090G c/06 UNID. 

42 	QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
ScieLaia Municipal de Educação e Esportes - 140; 

Sevetania Municipal de Administração 10; 	 * 

COLA ISOPOR 250G c/12 UNID. 	 . ( 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

44. 

O 1110  

10,-- 
- * 

CX 370 

CX 48 

CX 48 

cx 	. 335 

CX * 195 

CX 19 

cx 1 :150 

CX .. 65 

PCT 60 

PCT 40 

S'rar' Municipal de Educação e Esportes - 55; 
Secretaria Mun4cpaI de Admnistração - 10; 

COLA QUENTE BASTÃO FINO PT C/80 UNID. 

QUANTIDADES POR ÓR&IO 
Secretara Municipal de Educação e Esportes - 50; 

ria  Municipal de Adrninstraçãa- 10; 

CO:j\ QUENTE BASTÃO GROSSO PCT C/34 UNID. 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

,,etaria Mi:ncipal de Educação e Esportes, - 3.0, 

tfuo.M de Admlni»traço - 10: 	 e- 



PEFEI tORA MjNA 
COMISSÃO MA N 01: 

COLA TEC  BOND SOG CX C/ 10 UNIDADES 
'46. rQUANTIDADES POR ÔRGÃO 

Secretada Muncpal de Educação e Esportes 10; 
SQrrCtrja Miriçpl de Administração 10.- 

COLCHETE 
0;

COLCHETE MÉDIO N. 10 CX C/72 IJND.  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

., 	 S.: ,tciria Municpal de Educação e Esporte - 

Su'etdla Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Saúde - 45; 
CTria Municipai de Asístéie.a Social de lznga cio Maranhão 45; 

COLCHETE MIDIO N. 6 CX C/72 UND. 	 CX 	T 	420 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

48 	Secretaria Municpil de Educação e Esportes - 55; 
Secretaria, Municipal de Administração - 23.0; 
s*?crerariz3 Mun icipal de Saúde- 110; 
Secretari a 	Munkipai 	de Assistência Social 	de ltnga do Maranhão 	45; 

1 COLHERES DESCARTÁVEIS 	CX 	 90 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

S'cre1;' Murmspal de Eçucação 	portes 70; 
scetaria Mt.rkipal de Adn itrço- 20; 

COPO DESCARTÁVEL CAPACIDADE DE 180 ML CAIXA 2500
CX 
	

210 
UNIU, 

* 	 . L 
QUANTIDADES POR ORGÃO 

50. Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 50; 
Scretaría Municipal do Adm i n:straÇão 100; 
Secretaria Municipal de Saúde -40; 

etaria Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão 20; 

COPO DE,SCARTÁVEL CAPACIDADE DESOML. CAIXA S000UNID. [ 	CX 	 195 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
r'u Mncípi de Educação e Esportes - 50; 

srtara Mun,cpal 
 

de Ad nistraço 100: 

~eci-cwia Municipal de Saúde 30; 
r;ara Municpalde Assistência Social de Itinga do Maçanoão 13; 

CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML / 12 UNID. 	 CX 	 367 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretana Municipal de Educação e Esportes 90; 

52, 	Secreta! Municipal de Administração- 110; 

Seiar;a Municipal de Saúde 110; 
Companhia Aut6norrid de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão, MA 2; 

crLIrIa Munripal de 	Assistência Socia l de ltinqa 	Maranhão 55 

DESTACA TEXTO CX C/ 12 UNID. 	 [ 	CX 	 335 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação e Eportes 90: 
5 reteria Municipal deAdrninistração - liO; 
Secretaria Municipal de Saude -. 90; 
Secretaria Mrnicipai de Assistência Social de ltira do Mar ni3o 45 	 

DO B 	 1L UND  
QUANTIDADES POR óRGÃO 
Srrr'iia Municipal de Edu;:açâo e Esportes 100; 
5ecretarii Mtincpat de Saúde - 100; 
Secrela(ia Municipal deAssistência Social deltingado Maranhão - 100; 

)VD-RW4.7 GBREGRAVÁVEL 	
- - 

QUANTIDADES POR 
S5. 	Secretaria Muncpat de Educação e Esportes 50; 

secretaría Municipal de Saúde 50; 
Snr'Iarra Municpl de Assistência Social de Itinga do Maranhão- 50: 

óRGÃO 

/ 

-. 	

. 	. 	:.... 
.- 



7TIiji 

C(MiSSÃO PIMAlENTE vi. AÇACI 

É,,  . 

227 

227 

PCT . 	 182 

PCT 	1 	23E 

PCT 235 

90 

EIASTICO AMARELO N 18; PCT COM no rnjnirno 100G 	 PCT 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

creta1a Municipal de Educação e Esporte 15, 
• . ulaia Municipal de .Administração 100; 

S.' €tai'a Municipal de Saúde 15; 

Cotapanhia Autônoma de i\guas Esgotos e saneamento de Ringa do M,;31 a#lhão/MA 3; 
et raMnucq ai deA5,stertcia SoaJ de Itinp do Maranhão !S.  - - 

FNVELOPE PARDO 176 X 250 - 1/2 QFIÇO PCT/100 ÜNO, 	j 	PCT 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
3euettia Muriicipa! de Eduiçiic e Esportes - 55; 

S 7. 	 Miicipa de Admint:ação 100; 
'(íet(ia £ i;cipaI de Saúde 45; 

npn)i'a Autônoma de Águas Esgotos e Saneameio de ltinga do Maranhão/MA 2; 
tretia Municual de ALs,,itêncía Social de Itinga cio Mranho. 25: 

ENVELOPE PARDO 229 X 324 A4 PCT/•100 UNID. L 	PCT 
QUANTIDADES POR ÓRÃO 

Secretara Munkiat de d;cac,ío e Esporlcs 55; 
'-r-Tar: Municpal de Adtrunisraçao 100; 

Scrtara Municipal de Saúde -45; 

C,mphi Autónoma de Águas Esgotos e Saneamento de itinga do MaranhoJMA 2; 
:(rerL Mui icipa. de. Assistência Social de Itina do Maranhão - 25;  

ENVELOPE PARDO 240 X 340 - OFICIO PCT/100 UNID. L 	PCT 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
5ecretria Mn:cioaI de Educação e Esportes -45; 

St'.':retiia Municipal de Âdrnfriiçtraço 100; 
Seeti-ia Municpalde Saúde 55; 

Cornpar'iia Autônoma de Águas EsoLos o Saneamente de ítinga do M ai'iio/MA . 2: 
Scrt - a Municipa 0.e Assistencw Social do ltirigá do  MA. ranhão 40  

f NVELOPE DARDO 250 X 353 A3  PCT C/ 100 UNID 
QUANTIDADES PÔR ÔRGÃO 
Secrtria Muncipal de Educação e Esportes.-  25; 

tra Municioal de Adnmnbtraço - 100, 
c1 ii ia Municipal de Saúde - 30; 

Compn a Autônoma de Atuas  Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA' 2: 

5eceta'r'1unpal de AssistêncíaSoaal de ltinga rio  Maranho-2S; 

LSPIRAL P1 ENCADERNAÇÃO 07 MM C/  100 UNID 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 25; 

Secretaria Municipal de Adminisrração - 145: 

Secretaria Ma'cipaI de Saúde 40; 
Secretaria Municipal  de Asistncia Social de  Itínga do Maranhão 25: 

ESPIRAL P1 ENCARDENAÇÃO 20 MM CJ 50 UNID 	[ 	PCT 

QUANTIDADES POR óRGÀO 
Secreiria Municipal de Educação e Esportes - 20; 
Secretaria Municipal de Adminlstraço - 128; 

'<'r'-taria Municipal de Saude - 30; 
Secretaria Mumcwai de As,;;stência Social de ftinRa do Maranhão - 15: 

ESPIRAL P/ENCADERNAÇO 12 MM ci 100 UNO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria .MunicipaIu 	ucoe E.txnti -. 
Secretar'a Municipal de Admínistraço 145; 

Secretaria Municipal de Saúde - 40; 
Secretaria Municipal de  Assist&cia Soçial de Itiriga do Maraiho' 25: 

ESTE 	NCIL A ÁLCOOL c/iOo UNID. 
64, 	QUAN'TtDADES POR ÓRGÃO 

Secret.ar:a £41.nk.ipai de Educação  e Esportes 



Estado 10 Marar; 
ILFFIl URA MUNiCIP 	. ITit'. Uu  

CoMIsSAQ p MANINrc. DE 1,10rAÇ4o 

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA CX C/12 UNIO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Murucipl de Educação e Esportes -. 55 

cretara Mun. cipalde Adi 	straco 100; 
cparhia Autônoma de Aguas Esgotos e Saneamento de I1ina do Marano/MA 1: 

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA CX C/ 12 UNID, 	 CX 
QUANTIDADES POR ÓRGa 

tiaI4 MunicizI de Ecit,cação e Eporte 
t(etir3 Municipal de Adrninisção- 105; 

Municpa! de Saude - 55; 
S< 	Miru& de .A.ssisWrcia Social de Itinga do viziraribzio 1 , 

ÍX tRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA C/ 12 UNIO. 
QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Sertatia Municipai de Educação e Esportes - 20; 

Scrdaria Municipal de AdmÍnitraçào - 100; 
Seçrtara Municipal de Saúce - 25; 
Secretaria Municipal de Assistência Social de tIngc do Maranhão 15; 

FITA ADESIVA KRAFT ALTA ADESIVIDADE de no mínimo 45 MM 
no mínimo 45 MT 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
cetar3 Municipal de Educação e Fs2ortes 140; 

Seceta- Miinicipa! de Admiristraço - 184: 
S.cretania Municpai de,  Saúde 205: 
Secretara Munk:pal de 	Assistência Social 	de ltina do Maranhão 	- 45; 

T4 ADESIVA TRANSPARENTE I21VIM X 5OMT PCT C/ 10 UND 	PCT 	 290 

QUANTIDADES POR ÕRGÂD 
SccreLria MunicipaI de Educação e Esporres- 45; 

69. 	.ecretria Municipal de ÂdminisLraço - 150; 
ecrta ria Municipal de Saúde 45: 

(npanhía Autônoma de Aguas Esgotos e Saneamento de Innga do Maranhk/MA 
crelaric Municipal de 	isténcia Social d.eltinii do Maranbo 45, 

TA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT PCT C/4 UND 	PCT . 	1 	290 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
ocretori; Municípal de Educaço e Esportes - 45; 

':retaria Municipal de Admnistraço 150; 

Secretaria Municipa' de Saúde 45; 
Cempinhia Autinoma de Águas Esgotos e 5aneameno de Itinga do Maranho/MA S. 

Serr a Mui .ipal de ,çstencia Social de Iting  do Mdranl'ao 

FITA DECORATIVA 16MMX5OMT CORES VARIADAS - 	JUND 	J 	230  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
erjetaria Municipal de Educação e Esportes 90; 

Soetn'ia Municipal de Administração - 40; 
Sretania Municip& de Saúde - 50; 
Scretar'a Municipal de Assistência Social de ltinga do Maranhão 

FITAS ADESIVAS DUPLA FACE CX C/6UNIDADES 	 . . CX 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
72. 1 ecreiarta Municipal de Educação e Esporte - 10; 

Ser.retaría Municipal de Adminstraço - 
dÁguas Esgotos esanearneito de jUnga do Maranhão/MA....3; 

GIZ DE CERA PCT C712CXC/12 CORES _UNO 

73. QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
Secretaria MunicpaI de Educação e Espores 20; 

1 GIZ ESCOLAR BRANCO CX c/40  X mínimo 60 PALITOS 
1. QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secret.nia Municipal de tducaçâo e Esportes - 55; 

230 

160 

70, 

113 

20 

55. 



dc jJ 
U>-0UNICIPAL. E ITIN , t O MARAMI! U 

CM155Ã0 PEMANENT f)  CITAÇi 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
1 	' etaria MunicpaI de IZiucaço e Esportes 55; 

GIZÃO DC CERA PCT C/12 CXX 12 CORES 	 UND 
?T. 	QUANTIDADES POR ôRGÃO 

.:?tarla d1uricipa1 de Educação e Esoortes ..6&; 

GPAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL. 	 UNO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
c.fctaei Munipaí de EdJc.3ço e Esportes 80; 

7 / 	•S.'utarra MuncioaI dç Admnitraço - 55; 

S:etari; MonicIp de SacJe 

Cinia A tôonia de Agus isgot'; c5.micamento do itínga do Mar rbão/MA 

ra Muoícpa de Ass 4uca Social de Itinga do Mardnhão 20- 

RAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL 	 UNO 

ç 

212 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

1 Secretaria Municipal de Educ2ço e Esportes - 80,  

78. 	secretaria Municipal cie Administração - 
Secretaria MunicipaÇ de Saúde 55; 
Coipanhta Autônarna do Aguas Esgotos e.Saneameato de Iti;ga do Maranhão/MA 2; 

retaaMutdo;3 de Assistência Sgciai de Itirga do Maranhão 20;  

AMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/000 UNIO. 	 . 	UNO 	 . 370 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Muncul de Educação e Esportes -. 90; 
Seria Municipal de Adrnnístraço 

Screta MuncIpI de Saúde 115; 
Companhia Autõnorta de Águas Esgotos e Saneamento de itr1ga do Maranhão/MA - 5; 

Svere.tária Municipal de Assist nda Social de Itinga da Maçaio - AS,  

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO PCT 
/ 1 

50 UNIDADES 	
PCT 	 u3 r 

CAPACIDADE PARA 300 FOLHAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 	 * 
c;rçaria Municipai de £ducaço e Espor res- 230; 

Scrcifla Muncpal de Admnistraço - 500; 
Sect&ia Municipal de Saúde - 200; 

"oiy 	Autónoma de Auas Esgotos e Saneamento de Itingo do Marnbo/MA- 5; 

ecretarMunc;pI de As' tenca Social de Itra do Maranhão  200 

GRAMPOS TRILHO PLÁSTICO PCT c/ 50 UNIDADES 
PCT 

APACIDADE PARA 600 FOLHAS  
QUANTIDADES POR ÕRGÀO 

8.; 	Secretaria Municipa de Educação e Esportes- 200; 

cet3 Municipal do Adrnintraço - 500; 
Secretaria Municipal de Saúde 200; 
Secretaria Municipal de Assstrcia Social de Itinga do Maranhão 200; 

LÁPIS DE COR COLOR PEPS 	 . 	 UNO 

UANTJDADES POR ÕRGÀO 
:ria Munidaal  de Educação e Esportes - 70;  

DE COR INTEIRO PCT C/ 12 CXC, 12 CORES 	 UND 

QUANTIDADES POR ÕRGÁO 
Municipal deEducaç3o e Esportes -120;  

1 LÁPl PRETO REDONDO N2Ó(C/72 UNtO. 
QU$NTIOADE5 POR ÓRGÂO 

Sretaia Municipal de Educaça e Esportes - 120 

e.:rprria Munkipai de Administração - 200; 
Mumcipai de Saúde - 115; 

iva Munk.ipai de Assistência Social de Itinga do Maranhão - 40; 

vA QUADRO BRANCO SPRAY 60 ML CX /6 UNID. 
85. 	QUANTIDADES POR ÓRGÃO 	- * 

1' 	ii cip 	Eclucaço e  Esportes  120; 

70 

120. 

475 

120 



H.ÈF E H LIRA M UNS C!PA.. 	JT/ 00 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCTAÇÃO 

86. 

38, 

87 

LIVRO DE ATA 22 X 32 C/OSOFLS 	 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Ecucaçio e Esporte 1001  
Secretaria Municipal de Administração - lis; 
Secretarla Municipal de Saúde,  - liS. 

MunipaI de Assistência Social de Itinga do Maranhão 45: 

LIVRO DE ATA 22 X 32 C/ 100 FLS J 	UND 
QUANTIDADES POR ÓRGAO 
SerRana Muniapa; oe Educação e Epores. - 90; 

L1VR0 DE PONTO 22 X 32 050 FIS 	 1 	UNO 	1 	110 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO 
5ec reta ris. Murikipl de Educação e Eporte 90; 

cretjria Municipal de Assistência Social de ftira do Mar ihio 20; 

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100  FLS  
QUANTIDADES POR ÔRGAO 
secretara Municipal de Educaçoe Esportes 90; 
Sueria Munkípal de Administração- tis; 
ecretría Municipal de Saúde liS; 

Secretarie Municipai deAslstencta Social de Itjna do Maranhão .45 

LIVRO P1 PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA  100  P15 	 UND 	j  	355 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Murcipal de Educação e Esportes - 90; 
>ecetaria Municipal ck Administração 110; 
Sielaa Muriic;pal de Saúde 110; 
Companha Autónoma de Águas Esgotos e Saneamento de Ititigd do Maranhão/MA 5: 
Secretaria Muntcipa  de  Assistência Social de I:inga do  Marinho - .40:  
MASSA  DE MODELAR PT C/12 CX COM 12 UNtO. 	 CX 	 55 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
SEcIetaria Municipal de Educao e Esportes - 55; 

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS CX / 12 UNID. 	 CX  
QUANTIDADES POR ÕRGÂO 

e.ara Municipal de Educação e Esportes 10; 
;retria Mnícíp& de Admirtração• 25; 

Mui;cipal de Saude- 45. 
nparihia Autànoina de Águ.is Esgotõs Saneamento de Iina do Maranho/MA- 2: 

Scceta-ia Municipal de Asistencia Social co Itinga do Maranho- 25: 

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM C/ 20 FLS 	 1 	PCT 

93 	QUANTIDADES POR.ÔRGÃO 
Secreana Municipal de Educação eEsportes - 50; 

PAPEL 40KG 66 X 96 CM 120 GR C/250 FL 
94 	QUANTIDADES POR ÔRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 55; 

PAPEL ADESIVO A4 
QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Swetaia Municlpal de Educação e Espores 30; 
Secretra Municip& de Adminisrauo - 2; 

PAPEL ALMAÇO C/ PAUTA CXC/08 PCT C/400 FI 	 ICX 
96 	[QÇDADES POR ÓRGÃO 

Secictaria Municipal ck Educaçaue Espôrtes oo;  

U ND 

UNO 

365 

97 

PC 	 32 

100 

PAPEI ALMAÇO 5/PAUTA CX C/08 PCT C/400 FL 	 - - CX 	 10 

	

97. 	QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
secretaria Municipal de Educação e Esportes - 10; 

PAPEL AUTO ADESIVO ETIQUETA PCrC/ 25 FLS 

	

9. 	QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 5; 

PCT 	 75 



p9r JA vLiNClPL. 	rwGA 1) MA Nt-IAO 
C;QMSSÃO PERMANENTE O Ç!14CÃo 

ct'a Munkiialde fdminísração - 50; 
F1unhcipat de S'ide 10; 

c' era Municipa de Asistnda Social de Itmji  rJ, raranhu - 1), 	 - 

FAPL AUTO ADESIVO TRANSPARENTE 45 CM X 2$ MT 	1 	ROL 	1 	80 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 
5ecrearí.MunípI de Educação e Esportes - 50; 
Secrezariá Mun dpal de Adrnhistração- 20; 

nvii;l de $ad* 	; 
s4ur ipal cIc Ai- t:Ia Soci  de Itiriga do Man r ri.) 

; PAPEL CAMURÇA 4OX6OCMC/2SFOLHAS 	PCT  
100. 

 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO. 

j  
PAPEL CARBONO MANUAL  AZUL c/ 100 UNID 	- 	J 	CX 	 .118 

QUANTIDADES POR ORGAO 
Secrctara Municipal de Eduzaçâo e Esportes 100; 
Secrtara MundpaI de Administração - 28; 
Secetara Municipal de Saúde 30; 
$errt; ia Mncpd de As sier cia SorI de Ita do Maranhão :zo 
PAPEt. CARTÃO 48X66CM C/20 FOLHAS 	 PCT 	 50 

1.02. QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Seretaiia MucipaI de Educação e  Espertos  

1 PAPEL. CARTOLINA COMUM C/100 aS 
103. QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

. 	 JCaÇãO  e Esportes - 150; 

PAPEL CELOFONE 80 X 80 CM C/50 FOLHAS 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

cecri Municip eEoucaçoeEspor1es SS 

PAPEL CREPOM 48 X 200 CM c/40 FOLHAS 
105. QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

1LrM.Jnl31deEducrçaccEsportes 55; 

APL. FOTOGRÂFICO pacote com 100 folhas 	 PCT 

106. QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
Seçretaía 	Municipal de Educação 	e Esportes 	S; . PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO pacote com 50 Folhas 	 PCT 	** 30 

• 10 '. QUANTIDADES POR ÕRGÂO 	 . 
• eçretaría Municipal de Educação e Esportes  30; 

PAPEL LAMINADO 48 X 60 CM C/40 FOLHAS 	 PCT 	 50 

108. QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria.Municipal de Educação e Esuertes 50; 

PAPEL MADEIRA AMARELA 66 X 96 CM 80 GB C/250 ris 	 PCT . 	55 
109.  

Secretaria Munlcipa de EdLlCdÇãO e Esportes 55; 

PAPEL MICRO-ONDULADO 50,X 80 CM  PCT C/10 EL 	 PT 	 12 
10. 	QUANTIDADES POR ÓRGÂO 

Mur; ai de Educação e Espertos - 12; 

pj\pf SEDA48 X 60 CM CJ100 FOLHAS 	 PCT 	 70 

11 ... QUANTIDADES POR ÕRGÃO 	 . 
Êdçwação e 	7C;  

PAPEL SULFITE  4-4 COLORIDO CX C/ 25 X  100 FIS 	 CX 	1 	115  

rQUANTIDADES POR ÕRGÂO 	 . 
Secretaiia Municipal de Educação e Esportes 
Sectaia Municipal de Aclrninistraçia - 90; 
5ecreta'va MuflIcjI de Saude- 40 
Secretarld Mürricpaide 	Assistência 	Social de tina dc Maranho- 

IL, 	PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 5000 FL 	 CX  

	

T 	 150 

	

PCT 	 . 55 	.- . 



Ettco -ir 
P:Fi1 UR/- MUNICIPAL t'.uIE 111tGA 	 Aí 	iM  

COMISSÃO PERMANENTE DE i;Ci rAÇÃO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

crta,a Municipal de Educação e Esooties 55; 
a Munidpal de Administração 

S.'ueaia MunicpaI c SaucJ" - 45; 
'ecre 	a Mun'c pai de Assis 'rca Social de Ilinga do Mrnao '.. 

APELSULFITE TAMANHO OFICIO CX  C/ 5000 FL 
cUANT1DADES POR ÓRGÃO 
ereta;ia Municipal de Educação e Esporres 55.. 

Secretaria Munícipal de Administração - 45: 
cretaria MunkipaI de Saude 40: 

cretari Municipal de Assistência Social de Inga dó Maranliic 25; 

PAPEL VERGE 180GRC/50FL 	 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 
'creria MunipaI de Educação e Esportes 
Secretaria Municipal de Âdmnistraçáo-0; 
Secretaria Municipal de Saúde 70; 
Secretaria Municipal 	de As'sténcia Social de Itinga do Maranhão 70; 

cx 

240 PCT 

CX 340 

cx 130 

20; 

Cx 190 

E. 	 PASTA ARQUIVO POLIONDA CX c/50 ÜNID. 
QUANTIDADES POR ÔRGÀO 

116 	Secretana Munic pai de Educação e Esportes -100; 

Seçretara Municipal de Administração 200; 
. $cretaria Municipal d Saúde 20: 

SLc ri 1 Mufliopa de s en.iaSoIdelttna do Mnnhd 20 	- 

PASTA AZ LOMBO ESTREITO CX C/ 24 UNIO. 	 1 
QUANTIDADES POR ORGÃO 

1 Secretaria Municipal de Educação e Espe-tes - 20; 
117. 	Secretaria Municipal de Adminstrçâo 

Secietaria Mrcipal de Saúde - 25. 
Companhia Autónoma de Água,  Esgotos e Saneamento de Itina do Maranhão/MA 

Secretaria Municipal de Assistència Social de  It 	do Mrai'hao - 1$; 

PASTA AZ LOMBO LARGO CX. / 20 UNID. 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 30; 

118 	crc'ria Mriicípalde Administração 100; 
Secretaria Mw*ipa1  de Saúde 25; 
'1. 
	Autónoma de Águas Esgotos e Sanernento de Itinga do Maranhio/MA - 20; 

Secretaria Muncípal de Assistência Social de Itinga dó Maranflão - 15; 

PASTA CATALOGO 	C/ 100 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 	 UNO 	J 
:i- 	

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria municipal de Educação e Esportes - 30; 

ompania AuÕnõma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA - 2; 

PASTA CATALOGO C/ 050 ENVELOPES OFICIO CAPA PRETA 	 UNO 

QUANTIDADES POR ÔRGÀO 
crretarla Munícipa de Educação e Espantes - 300; 
k:crctarie Municipa de Admirnstraço - 140; 

Scrctaria Municipal de Saúde 140; 
cretia Mkntcpal de Ass stent aSocjal de Iting? do Mir 

PASTA GRAMPO PLÁSTICA TRILHO PLÁSTICO PCT C/ 10 UN 	 PCT 

QUANTIDADES POR ÔRÀO 
Secretaria Municipal de Educaço e Esportes ,  300; 
Secretara Municipal de .4dministraço - 300; 
ec-etara Municipal de Saúde - 55; 

reiacia Municipal de AssistnLa Social de itinga do Maanhâo 30; 

PASTA PAPELÃO COM ELÁSTICO TAM, OFICIO PCT C/ 20 
QUANTIDADES POR ÔRGÃO 
Sç-rerwie Mwicipai dc Educação e Esportes - 50; 
5creiiria Munipal de Administração - $00;  

PCT 

625 

637 

32 

85 

- 



Eta<o d 
PEFETLJRA MiJNCtPAL D  1TNGA DO MA.ANF3AO. 

COMISSÃO PERMANENTE OE uc rAçÃo 

ncrari Munic pai de Saúde 55; 
.nrnomhia /4utó;oma de Águas Esgotos eSaneamento de Itinga do Mran o!MA 
.retinia Municipal de Àsistência Social de Itiriga de Maranãci 

PASTA PAPELÃO COM FERRO CX C/ 50 UNI D. 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
Secrotar 'ii Municipal de Educação e Esportes 50; 

1.2 	;ecrtaría municipal de Adrninlstraço - 100; 
retar'd Municipal de Saude 55; 

Cpinhb Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Marnhào/MA 
• n Municipal de Açsis!êndia Social de ltii 	do Maranhão  40. 

PAS IA PLÁSTICA OFICIO C/ ELASTICO TRANSPARENTE PCI C/ 

QUANTIDADES POR ÓRGO 
i24. 	Secretaria Municipal de Educação e Espores 50; 

Secretaria Municipal de AdrnInistraçõ 100; 
Sec''taria Municipal de Saúde 65; 

T 

C/5ÓUNID. 	 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Sccretari Municipai de EdcaçâÕ e sportes - 70; 

P). 	Secretaria Municipal de Administração 100; 
Secretaria Municipal de Saúde 40; 

Compana Autónoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA - 

;'cretaria Municipa l de Assistência Social de Itinga do Maranhão - 25: 

PASTA POLIONDA 55 CM CX C/ 50 UNID  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
:ecretaria municipal de Educação eEsportes 30; 
ectetar,â Muruciai de Administração - 100; 

Secreta'la Municipal de Saúde - 40; 
Secretua MuniciiI de A sisténcia$ocialdeltingadoMaranháci -20; 

S\) 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão 40; 

PA, S1A SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO c/sü UMO. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
,5<~cret!à ria Municipal de Educação e £spottes - 30; 

c-ï:•taria 

 

municipal de Administração - 200; 

:.rtaría MunicipI de Saúde - 45; 
Tz4'ipanhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA - 15; 

Secretaria Municipal de Assistãncia Social de Itinga do Maranhào 25; 

PERCEVEJO LANT0NADOCXc/loouNlD;  
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
Secretaria Municipal de Fducação e Espartes - 35; 
eiretara Munidp;il de Administração - 200; 

Scretayia Municipal de Saúdo - 70; 
Secretaria Muniipã de Assistência Social de Itinga do Maranhão - 25; 

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/ 20 FL 	 UNO 	 290  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
- 	 creI.aria Mun!ipaI de Educação e Esportes - 90, 

Secreta:ia Municipal de Administração 90; 
Secrtar Municipal de Saúde - 70; 

o Munipal de Assisténcia Social de Itina do Maranhao 1(' 

PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P125 FL 	 UNO 	 265 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
S'c'etr;a Municipal de Educação e Esportes - 
Si-t rta'ia Muníci'al de Adniritração - 90; 
Secretaria Municipal de Saúde 70; 

- - 
	Seciclaria Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão- 40, 

131. PERFURADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE P/12 A. 

CX 250 

5; 

25 PCT 

Cx  255 

20; 

CX 190 

CX 315 

CX 	 330 

' 

Ir.. 



155 

MUtflOiE•AL. E ;í 
COMISSÃO PERMANENTE Dt U.C•ItAÇAO 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO 
S&retaria.Municipal de Educação e Esporte 
Sei: reta ra.Munpa1 de Mrnin'straço 00, 

Secretaria Municipal dSaúde - 90; 
Secretaria Munícipal di Assstnc4a 	Social de itinga 	do Maranho 40. 

PILHA ALCALINA GRANDE lÃ PCT /2 UM 	 PCT 
QUANTIDADES POR ÓRGÂO 
St-:rtLaria Municipal de Educação e Eportes 50; 
eyctara Municpdde AnnEtraço 100; 

Compar!hEa Autónoma de Águas Esgotos e Saneamertu de Itinga do Matarho/M/\ 1; 

PILHA ALCALINA MEDIA 2A PCT  Cf 2 UN 	 PCT 	 40 
QUANTIDADES POR ÓRGO 

cretari.3 Munj;ieaI de Ecucaço e 	4. 
133. Secreta-ia Municipal deAdministraço 110; 

Secreta ra Municipal de Saúde 140; 
Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA - 5; 
SecretaraMunicipa d. Assistência Social de Itingado Maranião 100;  

PILHA ALCALINA PEQUENA 3A PCT C/ 02 UN (PALITO) 	LPCT * -405 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
ot'tara Municipal de. Educação eEsportes -45; 

134. e.i'taria Municipal de Administração 110; 
5i :rctaria Municipai de Saúde - 140; 
(.panh Autónuria de Águas Esgoto e Saneamento de iún'gã do Maranhão/MA 
'cretari 	ii de Assistência t - i' de Itinga do Maranhão.  

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX.Ç/12UN 	 CX 	 435 
- QUANTIDADES POR ÓRGÃO  

.135 1 Secretaria Municipal de Educaço e Esportes - 140: 
Secretaria Munpat de Administração 110; 

E Secretaria Municipal de Saúde 140; 
secret,4ria Mun-a 'p& de Assistência Soclade lungaJoMaranhão 45 - - 

PINCEL 0EPEiÕ REDONDO N2 lO PCT C/12LJM 	 1 	PCT 	j 	- 117 

1 	
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

• - 	Secretaria Municipal de Educação e Espantes - 115; 
Companhia Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinp do Mdrano/MA --2: 

	

.
E•  PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UM 	 CX. 	 115 

137, QUANTIDADES POR ôRGÂO 	 - 

	

---------------
....

Secretaria Municipal de EdcaçãocEsportes- iiS; 	._... --,-•.--, 	 - 

PISTOLA PARA COLA QUENTE 	 UND 	 30 

QUANTIDADES POR GÃO 
Seotai w Munir p31 de Educação e Espantes - 30;  

1  PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W 	 T 	UND   50 

139. QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretar ma Munic.ipai de Educação e Esportes --50; 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PEQUENA 20W 	 UND 	L 
140. QUANTIDADES POR ôRGÂO 

- 	 paI 	Esportes 	_,_ 	 - ..- 
PLACA DE E.V.A. 40X50 CM c/IOFLS 	 1..............PCT 	 200 

141. QUANTIDADES POR ÓRGÃO  
Srdra MuiipI de 15ducoção e Fspôrts - 700 	 

PLACA DE E.V.A. GLÍTER 40 X 50 CM C 10 RS 
!.12.i QUANI1DADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 30; 

PLACA DE ISOPOR 10 ~PCT 	Cj26 UNID 	 PCT 	 35 

L143, QUANTIDADESPORÕRG1O  
Serinii MuniR ipalde Educaço e Esportes 35; 

L... 	 



Etd' (JQ Mrzr;,ho 
FR&E!TURA M I!HCIPAL DEITiN;A DO M •\ftANH.AO. 

COMISSÃO PFRMANENÇ. DC LICÍtAÇÃÕ 

PLACA DE ISOPOR 15 MM PCT C/ no mintyio16UNI PCT 
1,14. QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes 40;  

PLACA DE ISOPOR 20 MM PCT C/14 UNIO.: 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

retaia Mur.iciaI de Educação e spores 40;  

PLACA DE ISOPOR 25 MM PCT C/11 UNJO. 
QUANTIDADES POR ÕRGÃQ 

ete ria Municipal de  Educação e Esportes . 4(), 

PLACA DE ISOPOR 30 MM PCT c109 UNID. 
147. QuANTs POR ÓRGÃO 

Secretaria MLnicial de Educação e Esportes - 40;  

1  PLACADEISOPOR4.OMMPcTc/SUNID . 	 PCT 	j 	 105 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
 

1 14.8 

 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 50; 
Secretaria Municipal de Administração 20; 

• 
j Secretarie Municipal de Saúde - 20; 

Secretarit  Munícipa de Assistência Social de Itinga do Maranhão - 15, 

PÓ PARA TONNER BRÕTHER  cf 2 unidades 1kg cada 	 CX 	50 
.14L QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

:ci'etaria Municjl de Educaço e Esportes 50; 	 

PORTA CARIMBO METÁLICO CAPACIDADE 8 CARIMBOS 	. 	UNO  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

J 50 	Secretaria Municipal d Educação e Esportes 50; 
Secretaria Municipal de Saúcie 
Secretaria Municipul de Assistência Social de Itinga doMaran.nao - 45; 

PORTA CRACHÁ PLÁSTICO HORIZONTAL q PRENDEDOR 10 X 7
UNO 

CM 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
5.retaría Municipal de Educação e Esportes - 555;  
Secretaria Municipal de Administração 55$; 
Secretaria Municipal de Saúde - 555; 

cretana Municipal de AIsténcia Social 	de Itinga do Maranl'âo - 3710; 

PORTA CRACHÁ PLÁSTICO  VERTICAL C/ PRENDEDOR 10 X 7 CM 	UND 	 2.035 

QUANTIDADES. POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal d.e Educação e. Espores 555; 

Secicitaiii Municipal de Administração, 555; 

Secretara Municipal de Saúde 5.55; 
5creta ria Municipal de Assistência Social de Itinga do Mranho - .370: 

L.. 	U N D 
	

40 

UNO 	 40 

IJND 	 40 

1.52. 

2.035 

PORTA OBJETOS COM 3 .DIVISÓ  RIAS 	. 	 UND 	 65 	 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO 

153 	1. 
Secretaria Murucipal de Educação e Esportes IS; 
Secretaria Municipal de Administração 30; 
Sec'-etaria Municipal de Saúde - 10; 

4Sccretaría Municipal de Assistência Social de Itinga  do Maranhão.- 10; 	, 	 .. 	•.- 

PRANCHETA ACRÍLICO C/ PRENDEDOR DE FERRO 	 1 . 	UNO. 	 70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 	. 	 . 

1 	Secretaiia Municipal de Educação e Esportes - 20; 
secrnria .MLncpai de SalidC 20; 

Cornpanlia Autónoma de Aguas Esgotos e Saneamento de Itinga do Maranhão/MA 10 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão 20; 

PRANCHETA EM ACRÍLICO TAMANHO A-4 CI PRENDEDOR 	
UNO 115 

PLÁSTICO 
QUANrIDADES POR ÓRGÀO 
Secretaria Municipal de. Educaçoe Esportes 50; 

-at' 



150 

160 

PF: FEFT iRA M 	PAL ú 	lGA k 

covissÃo prrR;AErn r 

Secretará Municipal de Adriinistraçào 60; 
Companh Autônoma tk Águagotase Saneamento de Itinga do,  Maranhão/MÁ - S. 

PRANCHETA MDF C/ PRENDEDOR DE FERRO 	 UNI) 
'QUANTIDADES POR ÕRGÂO 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes 20; 
15. 	ecretria Municipal de: Adrninitração 60; 

Secretaria Municipal de Saúde 30; 
Companhia Autônoma de Aguas Esgotos e Saneamento de Itinga.do Maranhão/MA lá; 
Seçretria Muiicipl de A',itncia Social de Itinga do Maranhão 30, 

PRANCHETA OFICIO EM MDF PRENDEDOP. METÁLICO 	 UNI) 
1 7 	QUANTIDADES POR ÕRGÂO 

etir Munkiral de EdUcÇQ e Ep-arte . 

PRATOS DESCARTÁVEIS FUNDOS 
	

. Cx 
QUANTIDADES POR ÓRGO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes -5; 
,eretaria Municip& de Administração 8; 

63 

PRATOS DESCARTA VEIS GRANDES 
QUANTIDADES PORÕRGÃO 
Sevetaria Municipal de Educação sportes 50; 

 

Cx 58 

Secrtaria Municipal de Administração -8;  

PRATOS  DESCARTÁVEIS PEQUENOS C/  10 UNID CX C/ 	 CX 	 S8 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 	 . 	. 
Sec.ret:i M rtl'ipaI de Edacação e Esportes SO; 
Srearia Municipal de Administração 8, 

QUADRO BRANCO 150 X 120M MOLD. MADEIRA 	 . 	LJND 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes - 100;  

QUADRO BRANCO MOLDURA DE MADEIRA -60 X9OCM 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 	-. 
Sere1aria Mun cipal de Eduaço e Esportes - 2; 
Secretaria Municipal de Administração -8: 
Secretaria Muric.ipal de Saúde 3; 

- 	Çeetai i Minic pai de Assistência Social de ltIna & Miranho 3 

QUADRO DE FELTRO MOLDURA MADEIRA 6OX9OCM -  UNI) 	J 	46 

QUANTIDADES POR ÕRGÂD 

JE 3 	
ec,Ctari.a Municipal de Eoucaço e Esportes 30: 

Secretaria Municipal de Admirisração - 10; 
Secretaria Municipal de Saúde 3; 
Secretaria Munic:pal de Assistência Social de Itlnga co Maranhão - 3: 

QUADRO VERDE 150 X 120M MOLD. MADEIRA 	 (iND 
164. 

 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secraara Municipal de Educação e Esportes - 100; 

REABASTECEDOR  Pf PINCEL ATÔMICO 40 ML C/12  UNID. . 	 CX 

iiÃDiOR ÓRGÂO 
Secretana Municipal de Educação e Esportes - 100; 
eretaria Municipal de Administração -O; 

S*u 	afia Municipal de Saúde - 50; 
.crtii Municip de Asistência $oc'ii de ttinga do t"aanh3o 40 

CABATCWOR 1', PINCEL QUADRO BRANCO 20 Mi. CX cJI2 11  
UNID. 	 . 	...... 1. 

• QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
$eoetaiia_MuniciaI de Educação e Esportes - 90; 

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CMc/25 	 F PCT 

167. QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretia Municipal de Educação e Esportes 

.100 

116 

100 

240 

cx 	 90 

325 



k 

Esrjø i:: 
PP 'I RA MUNICIPAL Ø 	GA 00 iNALNRANHIÃO ,  

COMISSÃO PIMANENTE DF LJCITAÇO 

Secretaria Municipal de Educçâoe Esportes - 70; 

T.N.T. ROLO cjso  MT 
1 169. í ÃàÃNTIDADES POR ÕRGÂO 

JGS. 

S.retrd Municpai de Administração 90; 
M&micipalde Saúde -90; 

Cetilpan--ií.i Autónoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itina do Maranhão/MA . 10; 
Ser etaca Municpat de Assistência Social de Itinga do Maranhão - 45; 

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50 CM C/1.0 UM 	 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

PCT 	j 	70 

UNO 	 iao 

TABUADA ESCOLAR PEQUENA C/SO UNID, 	 J 	PcT 
• 170 

 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
ecreIr Mu.udpaI de Educação e Esportes 40;  

tESCURA ESCOLAR INOX 13 CM  S/ PONTA /12 UNtO. 	 PCT 	 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Screiir Muníripal de Educação e Esportes -S5 
(pr.ha Autônoma de Águas Esgotos e Saneamento de Itinga do MauanhofMA 2; 	 

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM CX C/ 12 	
UNO 	 116 

UNtO. 	 . 

Secretra Municipal da Educaçã o e ESportos - 75 

	

1 TINTA P/ ALMOFADA DE CARIMBO com no mínimo 40 M1 CX 	
Cx 	 90 

C/12 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 

ptaa Municipal -,Ie Educação e Esortes - 40; 
Seçí 	Municipal de Administração - 20; 

= 	 .:etara Munícipai de Saúde - 20; 
Secretaria Municipa de Assistênca Social  de Itinga do Maanha- 10; 

TINTA PÏ TECIDO 37MLCXc/O6UNID 	 . 	ÇL 
QUANTIDADES PORÕRGÃO 
Secretaria municipal de Eoucaço e Esportes 70: 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON - git refil tinta para 11
KIT 	 150 

impressora Epson original 4  cores 70m1 cada  frasco 	1 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
iecretaria Municipui de Educação e Esportes - 50; 
socrev 	 100 - 	 * - 	- 	 - 

TINTA PARA IMPRESSORA HP Kit refil tinta para impressora iI(IT 160 
coras lOOmI cada frasco 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO 

ertaria Municipal de Educaçiio e Esportes - 60; 
:ct,a Municipal de AdmínistraÇo - 103: 

-
50 Urqu 120 

QUANTIDADES POR ORGÃO 
-íutaria Municipal de Educação e Esportes - 20; 

	

eld s rsit nopaldP4df'1rusUaçob0 	 - 	 - 
-.5 -'-.•- -•--.,1___ . 

57  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
- 	cntaria Municipai cia Edcao e Esportes 50; 

Secretaria Muricipal de Administração - 25; 
5&cretaria Municipal de Saúde- 25; 
Companhia AL:tonama de Águas Esgotos e Sarieamentó de lti:ga da Maranhão/MA 1: 

M 'nu' spl dc,' sustenc a Social de Itr1ga do Maranhão  5 

TINTA GUACHE 15 M1 C/06 UNJO, CORES VARIADAS 	 CX 	 -•. 55 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO 
Serctaria Municipal 	de 	ducaço e Esportes 	- 55 

TINTA GUACHE Ç/  06 UNIDADES X 250 ml  	 UND 	 75 

174 	QUANTIDADES POR ORGÃO 



/ 
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W. 

Esti 	M; 

PRErEiruRA IJNCPAL CE I1A 
COMISSÃO PERMPNEMTi 0E CITAÇÃO 

 cx 

CO 

rr":ç Municipal de Saúde - 20; 

Srelaria Municipal de Assistèncía  Social de Itinga do Miranho 	- 20: 

EVA COM GUTER 	 [ 	CX 	 200 
i) 	QUANTIDADES POR ORGÃO 

Secretaría Municipal de Educação e EsporW 200; 

EVA SEM GLITER 	 1  	 J................... 500  
J1. 	QUANTIDADES POR ORGÃO 

S.retru Municpal de Educaço e 	 

TOTEM .DiSPLAY SUPORTE PARA ÁLCOOL EM GEL SEM 	 r i LOCAR AS MÃOS - 120cm x 25cm x 12cm de MDF 	
UNO 

QUANTIDADFi POR ORGÃO 

	

Setii,i MuicipaIde tducaço e Eporte 	15: 

1 	Municipal 4eAdrninit-aç-O 

PASTA ARQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA VERDE 

1 13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municíøaí de Educação ,e Esporte - 

ria MnicuoI de Adiiinistraço 40; 

PASTA ARQUIVO AZ, A4 - CAPA DURA AZUl. 

i 	
QUANTIQADES POR ÕRGÃO 

• 1 Secretia MuricipaI de duaço e Esportes -  10; 
Se reta'a MUfliCilI de  Administração 40;  

UND 	--só - 

UNO 	 O 
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COMISSÃO PERMAN 	DE tCIA.J\C) 

ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

RFF:. PREGÃO ELETRÔNICO N2 026/2021 

3&hores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

....ndo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verkados na preparaço 

a mesma declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desevoIvero o 

e concordamos com a totaIidad€ da instruções e critérios de qualificaçào definidos no editai. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS; 

ITEM !:   DESCRIÇÃO 

 

T.M..RCA  QUANT.' V. UNITÁRIO rv TOTAL 

 

 

VALOR GLOBAL R$ 	(POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL:. 

CNPJ. 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 
EiV1AlL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOíviL. ... 

CPF. 

RG:... 

NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5, DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que nos preços cotados já estão irictuidos todos os tributos, custos de frete encargo 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N da identidade do declarante) 
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ANEXO (II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO ELETRÔNICO N 026/2021 

PROCESSO ADM.: 
ATA N 'zN2 ATA> 

Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Ao.. XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2021.8 Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão - MA, !avra apresente 
A A d.: Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo. 	que deu origem ao Pregão 

iletrôniCõ N' que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação do empresa 

para 	  RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

esoociftcações, os preços e os quantitativos do termo de referéncia da Licitação referenciada, atendendo as 

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N 10520/2002. de,  

Decreto n2 10.024. de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 

2013 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993;; 

da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N°  8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

o,tabeecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às portes. 

Nome Empresarial: 

(.NJ 

E; dereço; - 

cicfon. 

E-mail: 
Represe ritari.Legal:Sr.(a)..,_._, 
(.PF N 
Orgão Gerenciador: 	 

Órgãos Participantes:_ 

REGISTRO DE PREÇOS 

-, 	 Preço -[ Preço 
Quantidade 

L Unitário  JL. Item 
	

Descrição 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - Vincula-se á presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o editai do Prego Eletrônico N 

026/2021 e a proposta de preços contendo as preços d itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNÔA - DA VIGÊNCIA 

2 	Agincia da presente ATA de Registra de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 

tim>final o que consta no descritivo VALIDADE informada em sei cabeçalho. 

uÁusut.A TERCEIRA - GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O &erenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 

Permanente de Licitações, através de servidor designado. competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 

ou serviços registrados; 
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3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações t 	- ias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hbiI para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com. as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 

3 5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de reriegg.tíàção de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercadô; 
3.b. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 

31 Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da ltcitaçao e na ATA •3.8.A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objetos  por qualquer outro da 
AdministraçóPúblka, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA -ALTERAÇÃO NA ATAR REVISÃO: I)E PREÇOS 

4.L É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §19 do art. 65 da Lei N9  8.666/93, 
4.7 Os preços registrados poderão ser revistas em decorrência de .çt.v,ntual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços Jgistradps, cabendo.ao  órgão gerericiador 
promover as negociações junta aos fornecedores, observadas as dispo.siões contidas na alínea "da  da inciso II do 
caput do art. 65 da Lei N2  8.666/93, 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedorês para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pratíadospelo mercado serãõ liberados  

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4 6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, .mantendo-se a diferença percentual apuradaentre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento.em que sé estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA -. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 

hcitatório, mediante anuência desta, Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 

ATA, deverão consultar esta Prefeitu'ra Municipal para manifestação sobre a possibilidade deadésão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela èstabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesâo, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta clusu.Ia não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos das itens do instrumento convocatória e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, nãõ podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado ria mesma para. esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registra de Preços; 
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6 2 Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6 3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
64. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei 8666/93 ou no art. 79 da Lei N2 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidmente comprovados e justificados: 

clÁusuLA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 

7. A rontratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
qe segue: 

7.1 rica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais corno 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 

Sou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Li Federaí 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 [ dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente cie seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e.ntegral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, confõrme disposto no artigo 62, §4, da Lei n15  
8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrata (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

bem como esta Ata de Registro de Preços e  proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações: 
83. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao Instrumento convocatória; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Itinga do Maranhao, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 

têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 

partes, 

ltinga do Maranhão - MA, 	de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNIC0N2  026/2021 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO ELETRÔNICO N: 026/2021 
PROCESSO ADM.: 081308/2021 
ATA N: <NQ ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂM8UO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Eletrônico N2  026/2021, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

• MJnciPaI, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 	 
PROC. ADM. N 	 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 026/2021 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITINGA DO MARANHÃO MÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 	  E A EMPRESA 
	  PARA 	  NOS TERMOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  026/2021. 

A Prefeitura Municipal de ttinga do Maranhão. -. MA, através da Secretaria Municipal de 	 
CNPJ N 	, endereço na Rua 	 , N2 _, bairro _, cidade 	, estado 	, neste 
Ato representada pelo(a) Sr(a).. 	, brasileiro(a), portaqr(a) da Carteira de Identidade N2 	 CPF 

	 residente e domiciliado(a) nesta cidade 	 Secretario(a) Municipal de 	  
desinado Ordenador de Despesas através do Decreto n - de - de _de _, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa 	, CNPJ n 	 , sediada 

na  	,, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a), 	, CPF N2 	RG N 	 
(nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado na 	, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N9  08.008,12021, que 

originou a licitação na modalidade Pregãó Eletrônico N0  :026/7021,  Mediante ascláusulas e condições seguintes- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto 	 de acordo com as 

especificaçôes e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital dalicitação em epígrafe 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR -O valor estimado do presente Contrato é de R$ 	(valor por extenso), 

n conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 

PLANILHA DE ITENS 
1 

Unidade Marca 
1 Preço 1 Preço 

Quantidade 1 Unitário [ Total 

1  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 

desta Secretaria Municipal e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo 
sofrei' alteração para mais ou para menos, conforme  necessidade da Secretaria Municipal e observados os 

limites legais. 

CLÁUSULA. TERCEIRA DA VINCULAÇÂO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

- edital do Pregão Eletrônico N 
1 
 2026/202. 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na présenta licitação, 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DO CONTRATO - O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 

do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contra 	o ser 
prorrogado por iguais e sucessivos período através de termo adit.ivq conforme disposições do ar 57 da 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redaçõ dada pela Léi n2.9.648/98, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial attatlzado do contrato conforme previsto no artigo 65 §19  da 
Lei Federal 0 8.666. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de^ requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Itinga do 

M:irmho - MA, em 01 (uma) via e conter -assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas 
rio Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos produtos será em no máximo 5 (cinco) dias corridos após o 
recebimento da "Ordem de Fornecimento» emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-  Sendo os pradutds diferentes das especificações  ou apresentarem defeitos, serão 
considerados não entregues. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo 

com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso algum produto ou serviço seja entregue com avarias ou em desacordo com as 
especficaç6es técnicas ou problema, de qualidade,, a empresa Çóntratada deverá repô-lo devidamente 
corrigido em ate 2 (duas) horas, após- notificação do Contratante durante a vigência do contrato a partir da 
sujeitando-se às penalidadescabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA DO RECEBIMENTO O recebimento dos produtos ou seriçõs será feito nos termos do Art. 73 a 

76 da Lei 8,666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal requisitante rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 

fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital)  da 

proposta de preços e deste contrato, 

• PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não exim irá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nemda ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução 

dos serviços, será feita pelo servidor Lilson Nápoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, especialmente 

designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n9 8.666, de 21.06.93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO As decisões e providências que uItrapasarem a competência do servidor ou 

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes à Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela 

Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor especifico da PMI, mediante a apresentação de nota fiscal, 
devi lamente atestada pelo setor competente, bem como as certtdõe de regularidade junto a RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL/PREVIDÊNCIA, TRABALHISTAS, FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na 
modalidade de transferência online. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCION a ant a do 
produtos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenhõ. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fazer jus ao pagamento, a prestadora adjudicatária deverá apresentar junto 
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Sociai e 
Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Debito CND)j  com o FTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e 
Çertidão de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO A coritratante?ião incidira em mora qi.ianto ao atraso dó pagmento em face do 

não cumprimento pela empresa fornecedora das ohrigaçs:acima descritas ou de qualquEr outra causa que 
esta deu azo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3, Lei n° 8,666/93. 

• CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - O cronograma de desembolso será realizado em até 30 
(trinta) dias.após a aceitação definitiva dos produtos, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para a presente contratação, objeto deste Contrato)  
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômicofinanceiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo)  em razão 

.de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 

as obrigações pactuadas, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato acompanhado de piariilha de custos comparativa entre 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão demonstrando a repercussão 

financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parãgrafp primeiro deverá vir acompanhada de 

documentos comprobatorios tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 

de preços de fabricantes, alusivas,  à, época da elaboração da proposta e do'niomento do pedido de revisão 

io contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO - Os recursos financeiros para 

cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO-
PODER: 	 
ÓRGÃO: 
UNIDADE 
CLASF. PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA DESPESA: 
FONTE DO RECURSO: 

  

 

—4 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA)  além das obrigações 

previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N° 	 

a) Obedecer às especificaç6es constantes no Termo de referência; 

b) Responsabilizar-se pela entrega dos. produtos, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações, serão de..responsabiIidadeda contratada; 

.•.•-' 	'•':; 	. 	 .;'. 
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• c) Entregar os produtos dentro do prazo estipulado deste termo; 
d) O retardamento na entrega dos produtos não justificado considerar-se-á como infração . 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorre - e sua 

culpa ou doto na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

í) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela.urgôncia, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

g) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução da objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custa inclusive os previdenciarios e fiscais tais 

como impostos ou taxas, custos de deslocamento necesarios a entrega dos produtos objeta deste Termo 
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as õbrigações assumidas, todas a 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da lei n9.8.666/93, atualizada. 
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 19; do art. 65 da Lei 8,666/93; 
j) Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

k) Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
1) A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

m) O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta 

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do 

contrato. 

n) Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação aos produtos 

entregues. 

o) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentesás leis trabalhistas, previdenciàrias e de 

segurança do trabalho de seus funcionários. 

p) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

a5 condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 

solicitados pela Contratante, 

q) Cornuriicar.à fiscalizaçãõ da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 

execução do contrato ou a iminência de fatos que possam. prejudicara perfeita execução do objeto. 

i- ) 	Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento daexecução do contrato, 
s) A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
t} A inadirnplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere á Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
u) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal do Itinga do 

Maranhão ou  terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a,execução deste Contrato. 

) É obrigação  do contratado, dentre outras obrigações específicas para execução do objeto contratado: 
w) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, 

tais como: salários, seguros de acidentes, tos, impostor, contrihu}çes. indenizações, distribuição d 

vate-refeição e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

x) O contratado deve observar, durante a vig&da do contrato, que: 

y) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadra pessoal da Administração; 

Z) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia.autorizàção da 

Administração; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n 	1: 

a) Acõmpanhar e fiscalizar a execução. do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

b) O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados serão feitos por Luilson 
Nápoles de Oliveira Júnior ou outros representantes, especialmente designadas, em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei n 8.666/93. 

1 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

d) Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessária, verificar, por meio de seus 

luncronarios se a prescrições das normas deste Termo de Referencia esto sendo ôumprrdas pelo 
contratado. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabel(&cido no Termo e Contrato; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos produtos, sob p aspecto quantitativo e 
qualitativo, -anotando em registro próprio as falhas: detectadas; 

Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo cm as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
Notificar previamente à CONTRATADA, quando daaplicaçào de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES - Pela inexecução total ou parcial deste 
instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 

segundo a gravidade da falta cometida 

a) Advertênciaecrita: quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento 

das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências 

que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

	

1. 	0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da Contratação em decorrência da não entrega do 
produtos sem justificativa, rio momento da solicitação, por cada recusa observada Em caso de 

reincidência a multa será aplicada erndobra; 

	

II, 	0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre a valor da contratação, [imitada a incidência a 15 

(quinze) dias, rïo:.caso de suspensão do fornecimento dos- produtos . Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, se configurara nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão;unilaterai.da avença; 

	

lii 	10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por penado 
superior ao previsto no item 'II' da alinea b', e por ocorrência de feito em desacordo com O 

estabelecida no edital, anexos e neste contrato ou d  inexecução parcial da obrigação assumida; 

	

IV 	15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo não superiora 2 (dois) anos; 

di 	Declaraçãõ.de  Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos que determinaram sua punrçao ou até que seja promovida a sua reabilitação printe a 

própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se 

houver urna das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no, 8.666/93, de 21/06/93. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - Constituí motivo para rescisão do Contrato: 

	

1. 	O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

	

li. 	O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando o Administração a comprovara impossibilidade da conclusão dos serviços 

ou fornecimento nos prazos estipulados; 
III. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à Administração; 
IV. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
V. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 

do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

VI. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

VII. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas rio processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

X. A supressão, por parte da Administração, dosprodutos, acarretando modificações cio valor inicial 
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei rio 8,666, de 21 
de junho de 1993; 

XI. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Admnistração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XII. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos produtos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

	

Xl!$. 	A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos produtos, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

XIV. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

XV. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais.cabíveis. 

XVI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem comõ a fusão, cisão ou 

incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que 
vier sof(Cra CONTRATANTE, ou terceiros em razão de áção ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de 
seus prepostos, independentemente de outras comiriações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei aQ 8.666, de 1993, na Lei n 10.520, de 2002 e demais normas federais 

pIicaveis e subsidiarlamnente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 ~ Código de Defesa do 
Consumidor —e normas e principias gerais do contratos. 	 .---,.,- 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA SUBCONTRATAÇÃO - No é permitida a subcontrataç5õ tot. ou parcial ara a 

execução do futuro contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 

Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO Para dirimir as questões deste Contrato ficaeleito o foro de Itinga do Maranhao. E por 

estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 

das duas testemunhas abaixo assinadas. 

itinga do Maranhão —MA, 	de 	 de 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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EMISSÃO NÚMERO UNIDADE SOUCITANTE 

NOME. 

ENDEREÇO: ENDEREÇO: 

DADOS  DA UNIDADE SOLICITANTE 

CNPJ: 
BAIRRO: 

ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

LOCAL DE ENTREGA 	 :.DATA UMITE PARA ENTREGAI 

	  L 

DADOS DO FOR NEÇEPOR 
-4 

NOME: CPFÍCNPJ: 
ENDEREÇO; BAIRRO: H 

lDADE: UF: 
CONTATO: E-MAIL: 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 

uujn:idade de cada produto(s) conforme abaixo: 

MODALIDADE: 

NÚMERO:. 
ilo ARP: 

N2 CONTRATO: 

OBJETO: 

FORMA DE AQUISIÇÃO 

TOTAL 1 

PREÇO UNID  . PREÇO TOTAL 

1 

iTEMT ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV.JUNIDADETaUANTIDADEI  

(EXERCÍCIO: 
[PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
CLASF PROGRAMÁTICA 

1 

NATUREZA DA DESPESA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Todas as fatuafnotas  fiscais deverão vir acompanhadas dá, rdpctiva õrdem, bem õmo atestadas: pelo() 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal e:'40 Seguridade Social — INSS mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa cia União expedida pela Secretaria da Receita 

Federal abrangendo inclusive as contribuiç6es sociais previstas nos alíneas dI  a 'd' do parágrafo unico do 

11 cio Lei n9  8212, de 24 de julho de 1991; 

aula Rejre d: C&viho 
CE2: 53OOO -íú  
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IA 
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida p''' nqk so 'icílio 

ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

.li. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estas.., pedida pelo 

Istado du domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade económica, 

expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
M;nicipal; 

v, Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Muncipio cio domicilio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF comprovando 

a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certiciáo Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal . Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça dõ Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enómeradas no 

item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à cSntratada  caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade 

fiscal e trabalhista. Portanto, todas as%ertidões enumeradas neste instrumento deverão estar válidas na data da 
emissão da NF. Caso contrário, se quaisuer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento 

não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se a presente ordem, independentemente de transcriçãõ, todas as cláusulas constantes na minuta do 

contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de referência 

e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas)  autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Itinga do Maranhão - MA, 	de ,..., 	 de 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO VI— MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 

EMISSÃO: 

NÚMERO: 

N CÕNTRATO: 

DADOSDA UNIDADE $OL!CITANTE 

r 

Ô
LNOME: 
1 ENDEREÇO: 
íIDADE: 

ECONTATO: 	 

	DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO  
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 

E-MAIL- 

1 UF: 

DADOS DA NOTA FISCAL/FATURA 
DATA EMISSÃO  rNQ 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento dõdisposto no artigo 73 da lei nç 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados Foram recebidos nesta data e serão objeto de 

avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos rio 
Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	.. 	UNIDÁÕE 1 QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO OTAIH 

ResaItarnos que o recebimento definitivo destes prddutos e/ou serviçosocrrerá.em até 5 dias úteis, desde que 

no ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

correspondente ao Contrato supracitado. 

Itinga do Maranho —MA, - cI.e 

(ASSINATURAS) 

A Pziula RQjane . ctn'aI? 
cEr. 6593•VU .• 

i. 

N2  DA ORDEM: 

MODALIDADE: 

N2  ARP: 



r 
IDENTIFICAÇÃO 

DA ORDEM: 

QDAtJOADE 

N°ARP: 

1 EMISSÃO: 

	 NÚMERO: 

N9  CONTRATO: 

NOME: 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

CNPJ:. 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

Estadod& Marrnhao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1-1 ÍNGsA DO MARANHÃO MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.`  

ANEXO VII— MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

	

 	DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 

•

NOME: . 	 CPF/CNPJ: 	  

ENDEREÇO;   BAIRRO  

!.CIDADE:  

1 CONTATO: 

4 CEP:  

E-MAIL- 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n 8.666/93 e aIteraões 

posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 

fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU—SERV.  	UNIDADE LQUANTIDADE L PREÇO UNID PREÇO TOTAL 

  

	 £ 

 

TOTAL 
 1 	.  

   

      

              

RESSALVAS: 

             

Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos e/Ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 

atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Itinga do Maranhão - MA, 	de . 	de_ 

(ASSINATURAS) 


